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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020-SMS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 118/2020  

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O -  B B : 8 2 8 1 6 0       
I. Regência legal: 
Decreto Municipal nº 18.629/2017, de 15 de agosto de 2017, LC 123/06, LC 147/14 e alterações, 
aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais 
vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  
III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no: 
P.E - Nº     009/2020 – SMS       118/2020 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de CONSULTA ESPECIALIZADA EM NEUROPEDIATRIA 
COM EMISSÃO DE LAUDO, REALIZADA POR PROFISSIONAL NEUROPEDIATRA, PERFAZENDO UM TOTAL DE ATÉ 
100 CONSULTAS MENSAIS. As consultas devem ser realizadas obrigatoriamente na cidade de Jequié – Ba. 

VI. Tipo de licitação:  VII. Unidade Solicitante: 
 
Menor Preço global 

   Secretária Municipal de Saúde 
  
  

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência  
Empreitada por preço global                Até 31/12/2020 

X. Informações gerais da sessão pública de licitação: 
Edital disponível nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br 
Tempo de disputa: aproximadamente 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 
Recebimento das propostas: a partir das 08:00 horas do dia 06/08/2020, até as 08:00 horas do dia 
19/08/2020  (horário do Estado da Bahia) 
Abertura das propostas eletrônicas: 08:00 do dia 19/08/2020 (horário do Estado da Bahia) 
Início da Sessão Pública: às 10:00 do dia 19/08/2020 (horário do Estado da Bahia) 

 À critério do Pregoeiro da licitação, o horário definido para realização do certame poderá ser 
prorrogado, desde que não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação, em razão da indisponibilidade de infraestrutura física e/ou de instrumentos de 
trabalhos necessários à realização do certame na data e horário estipulados. 

 
XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 
Pregoeiro e Portaria de designação: Tiago Alves Guimarães Muniz, Decreto nº 556, de 29 de novembro 
de 2019. .compeljuridicosms@gmail.com 
Endereço: Rua Laudelino Barreto s/n, CEP: 45.200.450, Bairro Centro, Jequié/BA, SALA 10. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO NO EDITAL, NO AVISO E DURANTE A SESSÃO PÚBLICA 
OBSERVARÃO, OBRIGATORIAMENTE, O HORÁRIO DO ESTADO DA BAHIA E, DESSA FORMA, 
SERÃO REGISTRADAS NOS DOCUMENTOS PERTINENTES.  

 
P AR T E  A –  P R E ÂM B U L O  

1. Regência Legal 
Decreto Municipal nº 18.629/2017, de 15 de agosto de 2017, LC 123/06, LC 147/14 e alterações, 
aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas 
legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. Órgão Interessado 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS 

3. Modalidade e nº. da Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO no 009/2020-SMS 

4. N° Processo Administrativo 
      118/2020 
5. Tipo de Licitação 

Menor Preço global 

6. Forma de Fornecimento 
Execução imediata após assinatura do contrato 

7. Condição de Futura Contratação 
 
7.1 Como condição prévia à contratação, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 
de idoneidade da licitante, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação em 
licitação e consequentemente a futura contratação: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da 
União http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  (AQUELES DECLARADOS INIDÔNEOS);  
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  
 
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1498:3 (SE A LICITAÇÃO FOR CUSTEADA COM RECURSOS 
FEDERAIS) 
 

8. Para Habilitação exigir-se-á dos interessados 
 
8.1. Habilitação jurídica 

 
8.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Consolidação e alterações em vigor, 

inclusive RG e CPF do administrador legal, devidamente registrado(s), em se 
tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.2. Registro Comercial ou documento de constituição em se tratando de Empresa 
Individual, juntamente com RG e CPF; 

8.1.3. No caso de sociedades simples, do ato constitutivo juntamente com RG e CPF, 
estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 
devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e 
investidura dos atuais administradores; 

8.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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8.1.5. Original ou cópia autenticada de procuração ou credencial identificando responsável 
pela assinatura do contrato, juntamente com RG e CPF do procurador, quando 
necessário; 
 

8.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

8.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ), pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 

8.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto do certame; 

8.2.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (Alvará de Localização e 
Funcionamento ou outro equivalente), se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

8.2.4. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
em vigor na data de apresentação da proposta, tratando-se de pessoa jurídica, por 
meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

8.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e o Sistema de Seguridade 
Social - INSS, em vigor na data de apresentação da proposta, mediante a 
apresentação da CND – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União ou CPD-EN – Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa; 

8.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º 
de maio de 1943. (NR), atendendo ao disposto na Lei Federal nº 12.440 de 7 de 
julho/2011, que poderá ser obtido no endereço: http://www.tst.jus.br/certidao; 

8.2.7. Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas Estadual e Municipal. A 
comprovação da regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 
apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de Jequié para 
as empresas locais, ou àquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante; 

 
8.2.7.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual obtida mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito, ou Positiva com efeito de 
Negativa, expedida pelo Estado da Federação domicílio ou sede da 
empresa licitante, conforme o caso; 

8.2.7.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. A comprovação da 
regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 
apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de 
Jequié, ou aquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante. 

Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 
 

8.2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, devidamente identificadas no 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente restrições, conforme 
art. 43, LC 123/06: 
 

8.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese exclusiva do 
subitem 11.2., cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
licitante (ME ou EPP) for Declarado Vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Municipal, mediante 
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solicitação encaminhada por escrito, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, 
conforme art. 43, § 1º., LC 123/06; 

8.2.8.2. A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto no 
subitem 8.2.8.1, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93, 
sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes 
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação, conforme art. 43, § 2º, LC 123/06. 

 
8.2.9. AS CERTIDÕES EXTRAÍDAS DA INTERNET SÓ TERÃO VALIDADE SE 

CONFIRMADA A SUA AUTENTICIDADE 
 

8.3 Qualificação Técnica 
 

8.3.1 Comprovação de aptidão do desempenho de atividade conforme sua razão social e 
cadastro junto ao Município, compatível em características, quantidades e prazos com 
o objeto da licitação, através da apresentação de atestados atualizados fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 
8.3.2 Alvará ou licença sanitária para funcionamento, conforme o caso, expedido pelo 

Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal da sede do licitante Caso o 
documento exigido nesta alínea não indique a sua validade, considerar-se-á o prazo 
de 12 (doze) meses, contados da sua emissão; 

 
8.3.3 Registro de Graduação em Medicina e Certificado da Especialidade Neuropediatria, 

do(s) profissional (ais) médico(s) que prestará (ão) os serviços, devidamente 
reconhecidos e chancelados pelo MEC e CRM/BA (os documentos referidos deverão 
ser apresentados em cópia(s) autenticada(s) em todas as vias); 

 
8.3.4 Comprovação de que a licitante possui na Cidade de Jequié as instalações físicas 

necessárias e adequadas à prestação do serviço objeto deste certame, quais sejam: 
Consultório Médico devidamente equipado com os materiais e insumos necessários 
ao atendimento dos pacientes na especialidade de neuropediatria, funcionário do 
quadro permanente, responsável por receber telefonemas, e-mails, bem como 
intermediar todas as demandas da Secretaria Municipal de Saúde.  

 
 

8.4 Qualificação econômico-financeira 
 
A documentação relativa à qualificação econômico-financeira, cujo objeto social deverá ser 
compatível com o objeto licitado, consistir-se-á em: 
 

8.4.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultados do 
último Exercício Social exigível, apresentados na forma da lei, 
devidamente registrados na Junta comercial ou órgão equivalente, que 
comprove a boa situação financeira da empresa atualizada por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vedada a sua substituição por Balancetes ou 
Balanços Provisórios, de acordo com a Lei das Sociedades por Ações, 
constando Termo de Abertura e Encerramento; 

 
8.4.2 Para balanço escriturado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED o mesmo deverá estar acompanhado do Termo de Abertura e 
Encerramento, Recibo de Entrega de Livro Digital e Recibo de Entrega 
da Escrituração (FCONT) encaminhada a RFB; 
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8.4.3 No caso específico de Sociedades por Ações, o balanço deverá ser 
apresentado por publicação no(s) meio(s) previsto(s) na legislação. 

 
8.4.4 Para as empresas constituídas no exercício de 2020, será exigido 

apenas o Balanço de Abertura, na forma da lei, assinado por técnico 
habilitado no CRC com aposição da etiqueta de declaração de 
habilitação profissional (DHP); 

 
8.4.5 A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será 

avaliada pelos índices abaixo, apurados com base no balanço 
apresentado, conforme estabelecido no Art. 31, da Lei 8.666/93, e pela 
comprovação do capital social; 

 
8.4.6 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa licitante, com validade 
mínima de 30 dias, ou aquela expressa no corpo da mesma ou com data 
não superior a 06 (seis) meses da data limite para recebimento das 
propostas, se outro prazo não constar de ato normativo próprio ou do 
documento; 

8.4.7 Declaração/Certidão do Simples Nacional extraída do site oficial Simples 
Nacional, disponível em: 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/quando tratar-se de 
empresa optante pelo Simples Nacional. Somente para 
Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas (ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

 
8.4.8 Fica dispensada a apresentação de Balanço Patrimonial para 

Microempreendedores Individuais (MEI). 
 

8.4.9 Toda documentação contábil exigida no subitem 8.4 deste instrumento, 
deverá ser apresentada assinada por bacharel ou técnico em Ciências 
Contábeis, devidamente habilitados no CRC – Conselho Regional de 
Contabilidade do seu domicílio ou sede, constando nome completo e 
número do  registro profissional;  

 
8.5 Declarações necessárias para Habilitação 

 
8.5.1  Declaração Conjunta Geral de Pleno Conhecimento e Enquadramento, de 

Inexistência de fato Superveniente Impeditivo da Habilitação para licitar e o que 
estabelece o Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o Art. 27 
da Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 9.854/98 (Declaração Geral Conjunta – 
Anexo I) 

8.5.2  Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme modelo constante 
no ANEXO II deste Instrumento. Somente para as Microempresas ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

 
9.0. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
10. No uso da prerrogativa conferida pelo § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/93, o Pregoeiro 
poderá solicitar, a qualquer tempo, os originais de procurações, documentos de habilitação, 
documentos que integrem as propostas dos licitantes e quaisquer outros cujas cópias sejam 
apresentadas durante o processo licitatório. 
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P AR T E  B  –  D I S PO S I Ç Õ E S  E S P E C Í F I C AS  D E ST E  C E R T AM E  
 

1. Termo de Referência 
1.1. O valor total estimado para a aquisição do objeto é de R$ 363.000,00 (trezentos e sessenta e 

três mil reais), obtido através de pesquisa junto ao mercado, conforme requisição que compõe o 
processo. 

1.2. Origem dos Recursos: Fontes 14 e 02. 

1.3. Responsável Técnico/ Fiscal do Contrato: As dúvidas referentes às especificações dos serviços 
deverão ser reportadas à: PRISCILLA OLIVEIRA DA SILVA – Diretora de Orçamento e Termo de 
Referência e Fiscal de Contratos. 

1.4. Local de execução dos serviços: Cidade de Jequié, instalações físicas do contratado. 

1.5. Forma de fornecimento dos serviços: Parcelada, através da emissão e encaminhamento de 
Pedido(s) /Ordem de Compra(s) ou Serviço ao respectivo fornecedor ou prestador, vencedor do 
serviço licitado. 

1.6. O prazo para execução: Em até 05 (cinco) dias corridos, após a emissão da Autorização de 
Serviço pelo contratante,  

1.7. O pedido será feito em quantidade gradativa, conforme a necessidade e solicitação da Unidade 
Requisitante: 

1.7.1. O prazo de validade do Contrato será até 31.12.2020, contado de sua assinatura; 
1.7.2. O prazo de vigência do contrato que rege o presente processo proporcional aos 

créditos orçamentários anuais, a partir de sua assinatura; 
1.7.3 O pagamento pelo fornecimento do objeto licitado será efetuado 30 (trinta) dias a 

contar da data de recebimento e verificação da conformidade dos serviços licitados por 
parte da Unidade Requisitante, juntamente com o recebimento da Nota Fiscal. 

 
2 Determinações Adicionais 

 
2.1 Além das determinações contidas na PARTE C – DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como daquelas 

decorrentes de lei, deverão ser observados os seguintes itens neste instrumento convocatório: 
 

2.2.1 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. 
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Anexo ao Termo de Referência -  PARTE C –  
D ISPOSIÇÕES GERAIS  

 
1. Da Justificativa 

 
JUSTIFICA-SE EM VISTA DA ALTA DEMANDA POR CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA COM NEUROPEDIATRA, SENDO QUE 
ESSA DEMANDA ABARCA TAMBÉM A EMISSÃO DE LAUDO PELO MESMO PROFISSIONAL AVALIANDO ASSIM, A SITUAÇÃO A 
DETALHADA DE CADA PACIENTE, QUE PODERÁ OBTER PARA OS FINS NECESSÁRIOS A COMPROVAÇÃO MEDIANTE 
EMISSÃO DE DOCUMENTO OFICIAL(LAUDO) ONDE CONSTARÁ O DIAGNÓSTICO DAS POSSÍVEIS ENFERMIDADES, 
INSTRUINDO O PRÓXIMO PROFISSIONAL A AVALIAR O PACIENTE, EVITANDO PERDA DE TEMPO E PROPORCIONANDO BEM 
ESTAR AOS USUÁRIOS DA REDE SUS. 
 

2. Da Participação 
  
2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados previamente 

credenciados junto ao Banco do Brasil (www.bb.com.br), que atenderem plenamente às 
exigências de habilitação contidas neste edital e que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado; 

2.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta licitação; 
2.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, recuperação 

judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de 
consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não 
estejam regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito 
suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública ou as declaradas inidôneas. 
 

3. Da Impugnação do Ato Convocatório  
 
3.1. Até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
3.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas; 
3.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame; 
 

4. Da Representação e do Credenciamento 
 
4.1. O credenciamento do LICITANTE será realizado pela empresa, através do Banco do 

Brasil, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após a formalização do pedido e da 
entrega da documentação necessária em agência do Banco do Brasil; 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de senha pessoal e intransferível para acesso 
às Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br) e funcionará como assinatura eletrônica, 
implicando em responsabilidade legal e na presunção de sua capacidade para a 
realização das transações inerentes a este pregão eletrônico, validando todos os atos 
praticados; 

4.3. Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelos 
telefones 0800 729 0500, capitais e regiões metropolitanas 3003 0500 ou pelo e-
mail:licitações@bb.com.br. 

 
5. Da Proposta de Preços- Aspectos relativos à confecção e classificação 

 
5.1. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site: www.licitacoes-e.com.br 

mediante a opção “Acesso Identificado”, no sistema eletrônico Licitações–e.com.br do 
Banco do Brasil, obedecendo a data e horários estabelecidos no preâmbulo X do 
Edital; 
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5.2. Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, o LICITANTE deverá 
manifestar, em campo próprio do site www.licitacoes-e.com.br, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital; 

5.3. Quando do registro das respectivas propostas no sistema www.licitacoes-e.com.br, o 
Pregoeiro poderá observá-las detalhadamente procedendo, quando necessário, a 
desclassificação das propostas que não atenderem as condições e exigências deste 
Edital, no que se refere à apresentação da marca e modelo (quando necessário) e/ou 
consignarem preços inexequíveis ou acima dos valores estimados pela  
Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 
mercado, para a execução do objeto do contrato; 

5.4. A Proposta de Preço e os lances formulados deverão ser apresentados levando em 
conta o critério de julgamento: menor preço global. 

5.5. A Comissão de Avaliação de Compras será composta pelo Pregoeiro responsável pela 
respectiva licitação, pela equipe de apoio e por servidores públicos do(s) órgão(s) 
requisitante(s)do objeto licitado, franqueado o ingresso de quaisquer interessados para 
acompanhar o desenvolvimento do certame, desde que não seja perturbada ou impedida 
a realização dos trabalhos, conforme disposição da Lei 8.666/93, Art. 4º. 

5.6. A empresa deverá registrar no sistema licitações-e.com.br o valor global/total do 
produto que desejar concorrer. A quantidade e especificações estão dispostos no anexo 
IV deste edital e no portal licitações-e.com.br.  
 

5.7. Especificação para elaboração da Proposta de Preço atualizada: 
 

5.7.1. O Proponente deverá levar em consideração os seguintes aspectos 
imediatamente especificados para elaboração da proposta de preços: 

5.7.2. A indicação dos dados bancários do proponente, identificação do banco, 
número da agência bancária e número da conta corrente, com vistas à 
efetuação de pagamento pelo fornecimento/ prestação; 

5.7.3. Características dos serviços licitados deverão ser informados, no Formulário 
de Proposta, conforme modelo em anexo. O licitante deverá apresentar 
proposta realinhada após realização da disputa. 

5.7.4. O prazo de validade da Proposta comercial é de no mínimo 120 (cento e 
vinte) dias corridos, a contar da data da entrega das propostas, em 
consonância com o disposto na legislação vigente. As propostas que omitirem 
o seu prazo de validade serão consideradas como válidas pelo período 
supracitado; 

5.7.5. Todas as características declaradas devem ser descritas na proposta 
vencedora e comprovadas através de documentos de domínio público 
emitidos pelo fabricante, tais como: catálogos, manuais, fichas de 
especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ou 
componente ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita.  

5.7.6. Os materiais informativos utilizados para comprovar as especificações dos 
serviços ofertados, que estejam impressos em idioma diverso do nacional, 
deverão ser apresentados com tradução para o português; 

5.7.7. A pretensa contratada deve observar e levar em consideração para cálculo de 
custos o período de validade das propostas bem como o período de vigência 
do contrato de fornecimento; 

5.7.8. Quando for o caso, observar e levar em consideração para cálculo de custos 
a forma de fornecimento, gradativa ou imediata, conforme solicitação da 
respectiva Coordenação da Unidade Requisitante mencionada no Preâmbulo 
VII deste edital;
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5.7.9. Nos preços apresentados/registrados deverão estar inclusos todos os custos 
com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas de todo o pessoal da licitante, como também, custo com 
fardamento; transportes de qualquer natureza; materiais empregados, 
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados; depreciação; 
aluguéis; administração; impostos; taxas; emolumentos e quaisquer outros 
custos que, direta ou indiretamente, influenciem no fiel cumprimento das 
obrigações por parte da pretensa contratada; 

5.7.10. A Proposta de Preços (devidamente atualizada após a realização da disputa 
eletrônica) do arrematante e os Documentos de Habilitação deverão ser 
encaminhados pelo e-mail no prazo de até 02 horas, após o proponente se 
tornar arrematante. 

 
5.8. A Proposta de Preços atualizada deverá ser apresentada preferencialmente em papel 

timbrado do proponente com base nas informações do formulário constante em 
ANEXO V, com todos os itens cotados -  Modelo de Proposta Econômica, em língua 
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e 
rubricada em todas as folhas, pelo representante legal do proponente; 
 

5.9. A Proposta de Preços deverá conter 
 

5.9.1. Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos; 
 

5.9.2. Os lances formulados pelo licitante, através do sistema eletrônico deverá 
indicar o preço expresso em Real (R$), com no máximo 2 (duas) casas 
decimais após a vírgula. 

 
5.9.3. Especificação detalhada, de forma a caracterizar e identificar perfeitamente o 

produto cotado; 
5.9.4. Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os 

custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

5.9.5. Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

 
5.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços 
serem fornecidos à Administração Pública municipal, sem ônus adicionais; 

5.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 
 

 
6. Habilitação Preliminar 

 
6.1. A Habilitação preliminar na Licitação modalidade pregão se dará por meio do 

preenchimento da Declaração de Habilitação, conforme consta modelo no Anexo I (um) 
que é parte integrante deste Edital. É de inteira responsabilidade do 
Fornecedor/Proponente as informações prestadas na Declaração mencionada, a fim de 
poder licitar com a Administração Pública. 

6.2.  O licitante deve ter condição de cumprir, em tempo hábil, a exigência de entrega de, no 
mínimo, todos os documentos exigidos. 
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7. Da Habilitação 

 
7.1. Para habilitação dos interessados na licitação, exigir-se-ão, os seguintes documentos 

mencionados no Item 8, Parte A. 
7.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente e poderão 

ser apresentados, de imediato, via E-mail, após o encerramento da etapa de lances da 
sessão pública. 

7.3. Encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas será no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis do encerramento do pregão, sendo, inclusive, condição indispensável para 
contratação. 
 

7.4. Disposições Gerais da Habilitação 
 

 
7.4.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório 
competente ou por servidor da Administração Pública ou, ainda, por 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.4.2. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma 
sede, ou seja, se da Matriz, todos da Matriz, se de alguma filial, todos da 
mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para Matriz e 
todas as filiais. 

7.4.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

7.4.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado, ressalvados os casos específicos 
referente aos documentos exigidos para efeito de Comprovação de 
Regularidade Fiscal. 

 
7.5. Para Habilitação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

 
7.5.1. Regularidade Fiscal das microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.5.3. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

7.5.4. A não – regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93. 
 

8. Sessão do Pregão 
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8.1. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as 
especificações e condições detalhadas pelo edital. 

8.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
 
 

9. Lances Eletrônicos 
 

9.1. Após a verificação da aceitabilidade das propostas apresentadas, o Pregoeiro fará 
divulgação no sistema eletrônico, convocando os proponentes para apresentarem 
lances. 

9.2. Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário estabelecido 
e as condições de aceitação. 

9.3. O sistema rejeitará automaticamente os lances cujos valores forem superiores ao último 
lance registrado. 

9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.5. O Pregoeiro poderá estabelecer no ato da criação da licitação, no sistema licitacoes-e, o 
tempo mínimo entre lances (podendo variar entre 1 e 20 segundos); tempo mínimo entre 
o melhor lance (podendo variar entre 1 e 20 segundos); valor mínimo entre lances e o 
valor mínimo entre o melhor lance (variando o valor conforme objeto); em atendimento 
ao Acórdão do TCU nº 1216/2014 – Plenário. 

9.6. A desistência em apresentar lance, implicará a exclusão do LICITANTE nesta etapa e na 
manutenção do último preço apresentado pelo LICITANTE, para efeito da classificação 
final. 

9.7. Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 

9.8. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. Será observado o valor 
unitário dos itens, com vistas a não ultrapassar àquele previsto em edital. 

9.9. Durante o transcurso da sessão, os LICITANTES serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais LICITANTES, 
vedada a indicação do detentor do lance. 

9.10. No caso de desconexão do Pregoeiro com o site www.licitacoes-e.com.br no decorrer da 
etapa competitiva do pregão (disputa eletrônica), e permanecendo o sistema acessível 
aos LICITANTES, a etapa terá continuidade para a recepção de lances, devendo o 
Pregoeiro, assim que for possível, retomar sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

9.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após 30 (trinta) minutos da 
comunicação expressa aos participantes. 

9.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 02 (duas) horas, a sessão do 
pregão eletrônico será suspensa e somente terá reinício no dia e horário previamente 
fixado no site www.licitacoes-e.com.br. 

9.13. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo sistema eletrônico (TEMPO RANDÔMICO), após o que transcorrerá 
período de tempo de 01 (hum) segundo a até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

9.14. Alternativamente ao disposto no item anterior, poderá o Pregoeiro, após análise dos 
valores registrados, antecipar o encerramento da sessão, desde que transcorrido um 
tempo mínimo necessário para a sessão de lances, mediante o encaminhamento de 
aviso de fechamento iminente dos lances e apresenta transcurso do prazo de até 30 
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(trinta) minutos (TEMPO RANDÔMICO), findo o qual será encerrada a recepção de 
lances. 

9.15. No sistema eletrônico de gerenciamento da sessão de disputa não haverá 
gerenciamento da duração, por parte do Pregoeiro, do denominado TEMPO 
RANDÔMICO. 

 
10. Do Julgamento das Propostas 

 
10.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
10.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o menor valor, para 
que possa ser obtida melhor proposta. 

 
10.3. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as 

condições do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a 
contratação e dentro da realidade do mercado. 

10.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

10.5. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será verificado pelo Pregoeiro as condições 
habilitatórias do licitante que tiver formulado. 

10.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, com a 
posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

10.7. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta apresentada, verificando a aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus 
Anexos. 

10.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências 
deste Edital e/ou consignarem preços apresentada ou superfaturados para a 
Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 
mercado, à execução do objeto do contrato. 
 

10.9.  NO QUE CONCERNE ÀS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO JULGAMENTO 
REGISTRADAS NO CHAT MENSAGENS DO SISTEMA licitações-e.com.br, O 
LICITANTE DEVE OBEDECER AS DETERMINAÇÕES CONSTANTES DESTE ITEM, 
VISANDO ASSEGURAR A OPORTUNIDADE DE REDIGIR CONSIDERAÇÕES A 
CADA UM DOS LICITANTES E PROMOVENDO MAIOR AGILIDADE AO PROCESSO 
DE ANÁLISE/JULGAMENTO DE CADA ITEM. 
 

10.9.1. Quando necessário e desejado, o LICITANTE deve redigir considerações de 
seu respectivo interesse no Chat Mensagens do ITEM desejado 

10.9.2. Posteriormente, as razões expostas no Chat Mensagens devem ser redigidas 
em PAPEL TIMBRADO da Licitante autora das considerações, e 
encaminhada via e-mail para o Pregoeiro da Licitação, para conhecimento e 
providências necessárias. 

10.9.3. AS MANIFESTAÇÕES QUE NÃO PREENCHEREM, SIMULTANEAMENTE, 
OS DOIS REQUISITOS mencionados anteriormente (10.9.1 e 10.9.2), 
SERÃO DESCONSIDERADAS PARA EFEITO DE ANÁLISE/JULGAMENTO, 
por contrariar esta disposição edilícia. 
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10.10. Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no 
site: www.licitacoes-e.com.br 
 

Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 
 

10.11. No caso de empate ficto será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem. 

10.12. Entende-se por empate fictos situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 

10.13. Em qualquer destas hipóteses, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

10.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelo MEI, ME e EPP que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 10.12, será realizado sorteio entre 
eles para que se identifique o que primeiro poderá apresentar melhor oferta. E sempre 
que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 

10.15. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e de 
empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não 
implica a inabilitação automática da licitante, observados os prazos para obtenção da 
regularidade fiscal conforme determina a Lei Complementar nº 123/2006. 

10.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus 
Anexos. 

10.17. Não haverá empate ficto nos ITENS exclusivos para ME e EPP. 
10.18. Empresas de outro porte não poderão concorrer aos itens exclusivos para ME e EPP, 

sob pena de desclassificação. 
 

11. Dos Recursos e Impugnações 
 

11.1. Quando da intenção de RECURSOS ou IMPUGNAÇÕES, os mesmos deverão ser 
protocolados pelo Licitante, junto à Secretaria Municipal de Saúde, localizada à 
Rua Laudelino Barretos/n, Setor Administrativo, sala 10, Centro, Jequié- Ba, CEP: 
45.200.450, Bairro Centro, Jequié/BA, para que seja instaurado o devido processo.  
11.1.1. É permitida à licitante a utilização de sistema de transmissão de dados e 

imagens ou outro meio eletrônico, para a apresentação de recursos que 
dependam de petição escrita. 

11.1.2. A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o 
cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues no setor 
supracitado da Secretaria Municipal de Saúde, necessariamente, em até 
03(três) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 

11.1.3. A utilização do sistema de transmissão torna o usuário responsável pela 
qualidade e fidelidade do material transmitido, e por sua entrega ao Setor de 
Compras e Licitações. 

11.1.4. Não havendo perfeita concordância entre o original remetido pelo sistema de 
transmissão de dados e imagens ou outro meio eletrônico e o original entregue, 
o recurso não será conhecido, podendo, ainda, a licitante sofrer as punições 
cabíveis. 
 

11.2. Declarado o LICITANTE vencedor, qualquer LICITANTE poderá manifestar 
motivadamente a intenção de recorrer no prazo de 04 horas, em campo específico do 
sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br, quando lhe será concedido o prazo de até 01 
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(um) dia para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais LICITANTES 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, no Setor 
de Compras e Licitações, da Secretaria Municipal de Saúde, sito à rua Laudelino 
Barreto, s/n, Centro, Jequié-Ba. 

 
12. Adjudicação e Homologação 
 

12.1. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente 
vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

12.2. Ocorrendo a manifestação de recursos, decididos os mesmos eventualmente interpostos 
e, constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o 
objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o procedimento licitatório

12.3. Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de 
Jequié, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações 
decorrentes deste Edital. 

12.4. Homologado o resultado da licitação, o Setor de Compras e Licitações, respeitada a 
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem contratados, convocará 
os interessados para assinatura o Contrato, que, depois de cumprido os requisitos de 
publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

12.5. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão em direito à 
contratação. 

 
13. Do Pagamento 
 

13.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal. 
13.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
LICITANTE. 
 
13.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal 

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas; 

13.2.2. O DANFE – Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre 
que a nota fiscal for eletrônica; 

13.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço – RANFS – será exigido, nos casos 
de prestadores de serviço sediados fora do Município de Jequié, cuja nota fiscal 
não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste Município. 

 
13.3. A adjudicatária deverá emitir a Nota Fiscal juntamente com a Nota Eletrônica de acordo 

com o estabelecido no contrato. 
13.4. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

 
14. Da Fiscalização do Objeto 
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14.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da entrega dos serviços e 

registrar, em relatório, todas as ocorrências e as deficiências verificadas, e sua cópia 
será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 

14.2. Deverá a Unidade Requisitante, também, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
da entrega do objeto ou da prestação do serviço. 

14.3. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão ou servidor 
encarregado para este fim, até a verificação da conformidade do serviço com as 
especificações no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, quando será emitido um documento 
firmando o recebimento definitivo. 
 

15. Das Sanções Administrativas 
 
15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

15.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou 
atraso na execução do objeto e quaisquer outras irregularidades, a Administração 
poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar a adjudicatária as 
seguintes penalidades, tendo como base o artigo 7º da Lei 10.520/02 e subsidiariamente 
o artigo 87 da Lei 8.666/93: 
 
15.2.1. Rescisão do Contrato; 
15.2.2. Advertência; 
15.2.3. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de 

contratar com a União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos 
demais estados da federação, com o Distrito Federal e Municípios por prazo de 
até 05 (cinco) anos; 

15.2.4. Descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Jequié pelo 
mesmo prazo previsto na alínea anterior; 

15.2.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados 
da data de sua convocação; 

15.2.6. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor da parte do objeto não entregue; 

15.2.7. Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não 
entregue por cada dia. 

15.2.8. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido a 
licitante o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas no Contrato 

 
15.2.8.1. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e 

o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

15.2.8.2. As multas referidas neste item poderão ser descontadas no 
pagamento, cobradas administrativamente ou judicialmente. 

16. Revogação – Anulação 
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16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no 
seu todo ou em parte. 

 
17. Contrato 
 

17.1. Após homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será assinado 
Contrato entre a licitante vencedora e a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Jequié. 

17.2. O Instrumento de Contrato, destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços e 
correta execução do objeto desta licitação. 

17.3.  A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data de recebimento da convocação, assinar o Instrumento de Contrato. 

17.4. É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a 
convocação no prazo mencionado acima, convocar o 2º colocado e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação pelo menor preço, para assinar o Contrato, 
nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal 
convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, que deverão 
atender às exigências editalícias. 

17.5. Toda a vez que for constatada, através de pesquisa de preços realizada pela Unidade 
Requisitante ou pelo Órgão Gerenciador, que os valores registrados no Contrato, 
encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a Administração Municipal 
poderá: 
 
17.7.1 Revogar o Contrato por razão de interesse público, nos termos do Art. 49 da Lei 

nº 8.666/93. 
 
17.7.2 Promover ajustes dos preços contratados, na hipótese de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso 
II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e 
aceita pela Administração Municipal; 

 
18. Das Disposições Gerais 

 
18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder a 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 
procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

18.4. É facultado o Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação 
que deveriam constar, originariamente, da proposta 

18.5. A apresentação da proposta implica para a LICITANTE a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de 
todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 
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18.6. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do 
licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já 
estabelecidas. 

18.7. À Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura 
das propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

18.8. A Administração quando da contratação de fornecedores/prestadores não estará 
obrigada a contratar a totalidade dos quantitativos previstos no Contrato. 

18.9. Caberá ao representante credenciado da LICITANTE acompanhar as operações no 
sistema eletrônico com vistas à inclusão das informações necessárias, tais como valores 
ou aquelas previstas neste edital, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância destes aspectos ou ainda, de quaisquer formalidades 
do certame. 

18.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em 
vigor, em especial as Leis nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002 e Lei Complementar nº. 
123/06 e Decreto Municipal nº 18.629/2017. 

18.11. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 
Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

18.12. No ato de aquisição do Edital, o adquirente deverá observar se o seu exemplar está 
devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

 
ANEXO I – Modelo Declaração Geral Conjunta para Habilitação 
ANEXO II – Modelo Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos do art. 3º. Da LC 123/06 
ANEXO III – Modelo de Procuração (Opcional). 
ANEXO IV – Dos itens – Especificações dos serviços. 
ANEXO V – Modelo de Proposta Econômica Padrão. 
ANEXO VI – Minuta do Contrato. 
 
 
 
 

Jequié, 03 de agosto de 2020. 
 
 

Tiago Alves Guimarães Muniz 
Pregoeiro 
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ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO

 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico  

Número: 
009/2020 

 
 

(Nome da pessoa jurídica), CNPJ nº. ______________________, sediada (endereço completo), neste 
ato representada legalmente por (nome e qualificação do representante legal), declara sob as penas da 
lei: 

 que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital 
referente ao Pregão Eletrônico nº. ________; 

 declaramos, sob as penas da lei, que esta pessoa jurídica ou física (conforme o caso) está apta 
a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, não estando 
enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de Jequié, 
Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

 que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 
licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 
aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação; e 

 que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 
1999, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
Jequié – BA, _____de __________________ de ______. 

 
 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
 
 

 
 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA  
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 

 
 
 
(Nome da pessoa jurídica) ___________________________, CNPJ nº. _________________ sediada 
(endereço completo) ______________________, neste ato, representada legalmente por (nome e 
qualificação do representante legal) _____________________________, declara sob as penas da lei: 
 

 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

 
Jequié – BA, _____ de ________________ de 2020. 

 
 
 

Razão Social / CNPJ 
 Nome e Nº do RG do Representante Legal 

 Assinatura 
 
 
 
 
 
 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  

  

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico   

Número: 
009/2020 
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ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO (OPCIONAL) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico   

Número: 
009/2020 

 
 
 
 

 (Nome da Empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, sediada _____ 
(endereço completo) _____________________, neste ato representado por seu sócio/gerente, o Sr. 
________________, brasileiro, estado civil, portador da Carteira de Identidade nº. _________, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº __________________, residente e domiciliado nesta 
cidade, com poderes estabelecidos no ato de investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de 
eleição do outorgante, etc.) conforme cópia em anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia e 
constitui seu bastante PROCURADOR o Sr. ________________, brasileiro, estado civil, cargo, portador 
da Carteira de Identidade nº _________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 
__________________, residente e domiciliado na cidade de __________, com poderes para representá-
lo junto ao MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ – BAHIA, podendo 
participar no presente processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ____/ 2020, apresentar a 
proposta, ofertar lances, manifestar intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.  
 
 
 

Jequié – BA, ___ de ____________ de 2020. 
 
 
 

Nome 
 Qualificação do declarante 

 
 
 
 
 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  
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ANEXO IV – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico   

Número: 
009/2020 

  

ITENS PROCESSO  
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Qtd. 
Período. 

Valor 
unitário 

estimado 

Vlr. 
Mensal 

estimado 

Vlr. Tot 12 
meses 

estimado 

1 Serv. 41831 

CONSULTA ESPECIALIZADA EM 
NEUROPEDIATRA COM LAUDO, 
REALIZADA POR PROFISSIONAL EM 
NEUROPEDIATRIA. 

100/MÊS UNID 1200/ANO 302,50 30.250,00 363.000,00 

Valor Total:   363.000,00 
 

 
Objeto do Processo:  CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA/EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS EM NEUROPEDIATRA COM LAUDO MÉDICO, NUM TOTAL DE 100 (CEM) 
CONSULTAS MENSAIS. 
Solicitações de Despesa que compoem o processo: 
TR SD Secretaria REDUZIDO PROJ. / 

ATIVIDADE DESPESA FONTE 

37 90651 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE 1176 2109 33903900 14 

 
 

  

  

2 – PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO – até 31/12/2020 a partir da sua assinatura, 
 
3 – PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO – Em até 05 dias, após a solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante emissão da O.S. 
 
 
 
Obrigações da Licitante: 

 
1.1. Prestar os serviços licitados dentro do prazo estabelecido neste edital. 
1.2. Manter validade da proposta pelo período de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias; 
1.3. Cotar e fornecer serviços dentro do prazo de validade da proposta; 
1.4. A empresa vencedora será responsável pela execução incluindo todos os impostos e fretes 

necessários; 
1.5. Critérios de Aceitação: Os serviços deverão atender a todas as especificações contidas 

neste instrumento. 
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ANEXO V – MODELO ILUSTRATIVO DE PROPOSTA ECONÔMICA PADRÃO 
(REALINHADA) CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DISPOSIÇÃO DOS SERVIÇOS NO 
PORTAL www.licitacoes-e.com.br. 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico   

Número: 
009/2020 

1. Razão Social da Empresa: ________________________________________________ 
 

2. CNPJ n°: ______________I. Estadual: _____________ I. Municipal: _____________  
 

3. Endereço: ____________________________________________________________ 
 

4. Telefone: (XX) _________ Fax: (xx)_________  E-mail: _______________________ 
 

5. Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias.  
 

6. Prazo pagto: cfe Edital - Banco: _______Ag.: ________ C/C: _____________ 
 

7. Representante da Empresa: ______________________________________________ 
 

8. Cargo: ________________ RG: _____________CPF: ____________________ 
 

9. A Unidade da Federação na qual será emitida a Nota Fiscal é _____________ 
 

10. Apresentamos nossa Proposta para aquisição dos serviços, (menor preço GLOBAL/TOTAL DO 
ITEM), referente ao objeto do PE n°. _______/2020,  

 
 

 
Declarações que devem constar na proposta: 

11. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 
materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, rotulagem, embalagens e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus 
Anexos. 
 

12. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do 
Edital. 
 

13. A empresa deverá anexar proposta inicial escrita ao portal licitações-e.com.br, (arquivos nas 
extensões permitidas pelo sistema) cotando o item licitado. A proposta inicial escrita, não deverá 
conter dados que identifiquem o licitante. Caso não anexe o arquivo, deverá ser descrito em 
campo próprio do sistema, especificação completa e detalhada do produto, contemplando todas 
as características necessárias, não serão aceitas ausência de características do produto, sob 
pena de desclassificação. 
 

14. Marca, modelo e demais especificações dos aparelhos apresentados. 
 

UF, ____ de ______________ de 2020. 
 

Assinatura do Representante Legal – Carimbo CNPJ 
 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  
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ANEXO VI – MINUTA PARA CONTRATO DE FORNECIMENTO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO – Nº .../2020 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº .../2020 

 
 

MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2020 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A EMPRESA 
________________, NA FORMA ABAIXO.  
 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiézinho - Jequié – BA, inscrito no CNPJ sob o 
n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - expedida pela SSP/BA, inscrito no 
CPF/MF n.º 710.610.375-68 e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos 
Lavinsky, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, 
inscrito no CPF/MF nº 009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES  e a 
firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. Neste ato representado 
por..............., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2020, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO 
que será regido pelas disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e pelas cláusulas e 
condições seguintes 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de CONSULTA ESPECIALIZADA EM NEUROPEDIATRIA 
COM EMISSÃO DE LAUDO, REALIZADA POR PROFISSIONAL NEUROPEDIATRA, PERFAZENDO UM TOTAL DE ATÉ 
100 CONSULTAS MENSAIS. As consultas devem ser realizadas obrigatoriamente na cidade de Jequié – Ba. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A execução do objeto será efetuada no prazo de 05 (cinco) dias após 
recebimento da O.S 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 
Órgão:  
Atividade: 
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte:    14 e 02             
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Pelos serviços abaixo especificados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes preços 
unitários: 
 

Lotes 
 

Item Cód. Descrição 
 

Marca Quant. Und. Vlr. 
Unit. Vlr. Tot 
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O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de execução, no prazo estabelecido no 
Pregão Eletrônico Nº .../2020. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao 
fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao serviço prestado, acompanhado das Certidões Negativas de Debito 
junto ao FGTS, Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a 
Tributos Federais e á Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a 
CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do serviço, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura que deverão estar dentro da validade.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
Este contrato tem prazo de vigência até 31.12.2020 contado da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto contratado será recebido, provisoriamente, em até cinco dias após a 
conclusão do objeto, e definitivamente, no prazo de trinta dias após o recebimento provisório. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer objeto em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
 
A execução do objeto será fiscalizada por servidor especialmente designado pela CONTRATANTE: 
PRISCILLA OLIVEIRA DA SILVA – Diretora de Orçamento e Termo de Referência e Fiscal de Contratos, 
conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
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Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o serviço objeto do presente Contrato. 
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no serviço, obedecidos os 

limites legais. 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Edital do Pregão Eletrônico nº .../2020. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
serviço ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço não 
realizado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do serviço, 
salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado na forma 
da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da ocorrência, ou 
ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do serviço, a CONTRATANTE poderá optar por uma das seguintes 
alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

 
Jequié/BA, ............de........................ de 2020. 

 
 
 

_____________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________________ 
VITOR DO AMOR SANTOS LAVINSKY 

CONTRATANTE 
 

____________________________________ 
CONTRATADA 

 
 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________ 
CPF: 
 
_________________________ 
CPF: 
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Termo Aditivo

 
 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 164/2019. 

Processo: 145/2018. 
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, 
Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: SEBASTIÃO AZEVEDO JUNIOR EPP, com endereço à Pc Artur Pereira, S/N, Centro, 
Jequié – BA, CEP 45.200-000, CNPJ/MF Sob o 03.859.488/0001-03. 
 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato 
celebrado em 18 de julho de 2018, entre o Município de Jequié e SEBASTIÃO AZEVEDO JUNIOR 
EPP. 
 
Fundamento Legal: Art.57, II da Lei 8.666/93. 

Justificativa: a necessidade na continuidade da prestação dos serviços objeto deste termo, 
que a prorrogação do contrato em questão configura a obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para o Município. 

Prazo de Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, iniciando-se em 17 de julho de 
2020, estendendo-se até 16 de julho de 2021. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
_____________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  
CEP 45206-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

 

 
 
D E C R E T O   Nº  20.670-   EM  06 DE AGOSTO DE 2020. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e em obediência a Lei Municipal nº 1.282/92 e ao Decreto 
municipal nº 20.261/2020, 

Considerando a Lei Complementar nº 64/1990 e a Emenda Constitucional nº 
107/2020. 

Considerando que o oficio nº 242/2020-SEDES, informa que a 1ª Suplente 
também concorrerá ao cargo eletivo, no pleito de 2020 (a) neste município. 

  
Resolve: 
 
Art. 1º - Fica afastado a titulo de desincompatibilização para concorrer a cargo 

eletivo, no pleito de 2020, neste município, a partir do dia 15 de agosto a 15 de 

novembro de 2020, o Conselheiro Tutelar MATHEUS DA SILVA MORAES. 

 

Art. 2º- Fica convocada a 2º Suplente Conselheira a Senhora. LANA KELE 

BARTELOTE FONSECA que comporá o Colegiado do Conselho Tutelar, após 

o afastamento do conselheiro mencionando no art.1º deste decreto. 

  

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE AGOSTO 2020. 

 
 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

       = PREFEITO = 

 
 
 

 
 
 

 

 
REGISTRADO 

 

SOB NÚMERO 20.670 ÀS FLS. DO LIVRO 
DECRETO 

 
EM 06 DE AGOSTO DE 2020. 

 
__________________________________________
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 159           -     EM  31 DE JULHO DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
6962/2019,  de 27 de Agosto de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, GILVANA DE SOUZA OLIVEIRA ARAÚJO, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação,  na Função de Professora, Nível: IV, Classe:F, 
Matrícula nº  1093, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO,  referente ao 4º 
(Quarto) quinquênio, retroativo a partir de   03  de Agosto de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE JULHO DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 159 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 31 DE JULHO DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 160           -     EM  31 DE JULHO DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e  
 
CONSIDERANDO as necessidades de elaboração de relatórios relativos ao 
Selo UNICEF- Município aprovado. 
 
Resolve: 
 
 
 
Art. 1º- Designar a Srª. DANIELA FERNANDES SANTOS GONDIM PIRES, 
Lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, no cargo em 
comissão de Coordenadora Geral de Programas Sociais, símbolo CC-2, 
nomeada através do decreto nº 19.445/2019, inscrita pelo CPF Nº 
017.345.405-40, para atuar como Articuladora do Selo UNICEF no município 
de Jequié. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE JULHO DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 160 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 31 DE JULHO DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 161          -     EM  03  DE AGOSTO DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
5004/2020,  de 08 de julho de 2020, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, RAIMUNDO GONÇALVES DA SILVA , lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos,  na Função de  Fiscal de Serviços Públicos, 
Nível: A-15, Subgrupo: L-M, Grupo Ocupacional: 2, Matrícula nº  980, 03  (três) 
meses de LICENÇA PRÊMIO,  referentes ao  2º   (segundo)  quinquênio,   a 
partir de 20 de Agosto de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 de AGOSTO DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 161  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 03 DE AGOSTO DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 162          -     EM  03  DE AGOSTO DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2381/2020,  de 11 de Fevereiro de 2020, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, MARIVALDO ARAUJO DE SOUZA , lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos,  na Função de  Ajudante de Operador de máquina, Nível: 
A-15, Subgrupo: F-2, Grupo Ocupacional: 2, Matrícula nº  527, 06  (seis) meses 
de LICENÇA PRÊMIO,  referentes ao  6º e 7º  (sexto e sétimo)  quinquênio,   a 
partir de 01 de Setembro de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 de AGOSTO DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 162  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 03 DE AGOSTO DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45206-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

 
 
P O R T A R I A    Nº  163      -   EM  06 DE AGOSTO DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
8899/2019, de 04 de dezembro de 2019, 
 
 
resolve: 
 
 
nos termos do artigo 63,  da Lei nº 1.613, de 21 de maio de 2004, conceder  ao 
funcionário desta Prefeitura, MANOEL GONÇALVES DOS SANTOS, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação ,  na Função de Professor, Nível IV, Classe 
“F”, Matrícula nº1943, 01 (um) ano, sem prejuízo do seu vencimento e 
vantagens de caráter permanente, AFASTAMENTO PARA CURSO, com efeito 
retroativo a partir  de 06 de março de 2020, conforme parecer jurídico 
nº82/2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE AGOSTO DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SERGIO SUZARTE ALMEIDA 
=PREFEITO= 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 163  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM, 06 DE AGOSTO DE 2020 
 

_________________________________________ 
 
             SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 164          -     EM  06  DE AGOSTO DE 2020. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
5022/2020,  de 09 de julho de 2020, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, JOSENILDO SILVA SANTOS , lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,  na Função de  Jardineiro, Nível: A-12, Subgrupo: F-1, 
Grupo Ocupacional: 2, Matrícula nº  652, 06  (seis) meses de LICENÇA 
PRÊMIO,  referentes aos  3º e 4º (terceiro e quarto)  quinquênio,   a partir de 20 
de Agosto de 2020. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 de AGOSTO DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 164  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 06 DE AGOSTO DE 2020. 
 

______________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 92/2020 
 
 

 
Processo: 107/2020 
Dispensa: 52/2020 
 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratado: SIVANEIDE MENDES DE FRANÇA, endereço Barragem de Pedras, Nº 70, Fazenda Velha, CEP 45217-999, 
Jequié/BA. 
 
Objeto: Locação de imóvel situado à Rua Gilson Lopes, s/n, Ruinha – Povoado Barragem de Pedras, para funcionamento do 
anexo da Escola Municipal Agnelo Teles Menezes. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 
 
Justificativa: Considerando que a unidade escolar não dispõe de espaço para alocar as turmas de educação Infantil, faz-se 
necessário o aditivo de locação do imóvel para funcionamento do anexo da Escola Municipal Agnelo Teles de Menezes, 
situado na Barragem de Pedras. 
 
  
Valor do Documento: Valor Global do Contrato de R$ 12.000,00 (doze mil reais).  
 
 
Vigência de: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.  
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EXTRATO DE DISPENSA Nº 52/2020 
 
 

 
Processo: 107/2020 
Contrato: 92/2020 
 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratado: SIVANEIDE MENDES DE FRANÇA, endereço Barragem de Pedras, Nº 70, Fazenda Velha, CEP 45217-999, 
Jequié/BA. 
 
Objeto: Locação de imóvel situado à Rua Gilson Lopes, s/n, Ruinha – Povoado Barragem de Pedras, para funcionamento do 
anexo da Escola Municipal Agnelo Teles Menezes. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 
 
Justificativa: Considerando que a unidade escolar não dispõe de espaço para alocar as turmas de educação Infantil, faz-se 
necessário o aditivo de locação do imóvel para funcionamento do anexo da Escola Municipal Agnelo Teles de Menezes, 
situado na Barragem de Pedras. 
 
  
Valor do Documento: Valor Global do Contrato de R$ 12.000,00 (doze mil reais).  
 
 
Vigência de: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.  
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a Sra. SIVANEIDE MENDES DE FRANÇA, objetivando locação 
de imóvel situado à Rua Gilson Lopes, s/n, Ruinha – Povoado Barragem de Pedras, para funcionamento do anexo da 
Escola Municipal Agnelo Teles Menezes, Jequié/BA, pelo período de 12(doze) meses, RATIFICO com fulcro no art. 24, 
inciso X da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 52/2020. Jequié, 20 de julho de 2020. LUIZ SÉRGIO 
SUZARTE ALMEIDA - Prefeito Municipal. 
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PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 064/2020 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2020 
 

 
AIACK DOS SANTOS LOPES-ME, com endereço à RUA SILVIO EIRADO SILVA , CENTRO, 
JAGUAQUARA – BA, CEP 45.345-000, CNPJ/MF Sob o 22.052.064/0001-79 através do seu 
representante legal,  AIACK DOS SANTOS LOPES, portador do R.G. n.º1611945593, inscrito 
no CPF/MF sob o n.º 071.443.115-06, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de Jequié, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa por registro de preços para possível e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios (secos, hortifrutigranjeiros, proteínas, pão e polpa de frutas), para suprir a 
necessidades dos programas e unidades de atendimento da Secretaria de Desenvolvimento 
Social pelo período de 12 (doze) meses, conforme anexo I - termo de referencia do edital. 

 
1.2. Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 1.000.177,00 (um milhão e cento e 
setenta e sete reais) constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico 
SRP nº 020/2020, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, 
impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos 
valores) 
 

LOTE: LOTE 2 - PROTEINAS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 CAMPANELLA 4.000 KG 
QUEIJO TIPO MUSSARELA, COZIDO, COM O SELO DO 
SIF 

24,46 97.840,00 

002 COSTA DO MAR 8.000 KG PEIXE MERLUZA, EM FILE. 16,99 135.920,00 

003 GREEN FISH 8.000 KG PEIXE, CORVINA EM POSTA. 15,28 122.240,00 

004 PERDIGÃO 3.000 KG PRESUNTO, COZIDO, COM O SELO DO SIF 16,82 50.460,00 

005 AVIVAR 3.900 KG 

SALSICHA, TIPO ``HOT DOG``, DE CARNE BOVINA, 1ª 
QUALIDADE, ACONDICIONAD EM EMBALAGEM À 
VÁCUO, CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,PESO LÍQUIDO, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
SAÚDE. ACONDICIONADO EM PACOTE DE 3 KG OU 5 
KG. 

6,54 25.506,00 

TOTAL DO LOTE 431.966,00 
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LOTE: LOTE 3 - PROTEINAS (CARNES) 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 FRISA 6.600 KG 
CARNE BOVINA DE SEGUNDA, SEM OSSO, COM 
MUSCULO 

19,00 125.400,00 

002 FRISA 8.000 KG CARNE, BOVINA DE PRIMEIRA SEM OSSO, CONTRA FILE 24,20 193.600,00 

003 MAURICEIA 1.000 KG 
AVE CHESTER, ABATIDA E CONGELADA, PARA 
CONSUMO. 

10,00 10.000,00 

004 REZENDE 1.000 KG 
AVE ABATIDA, TIPO PERU, PARA CONSUMO HUMANO 
MANTIDO EM AMBIENTE RESFRIADO OU REFRIGERADO. 

11,06 11.060,00 

005 NUTRISSIMO 8.300 KG CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA QUALIDADE 9,00 74.700,00 

006 AVIVAR 6.700 KG 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, DE 1ª QUALIDADE, 
CONGELADO E CONSERVADO À TEMPERATURA DE 
CONGELAMENTO, CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
SAÚDE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CAIXA DE 18 
OU 20 KG. 

8,13 54.471,00 

007 AVESLAN 5.000 KG 

PEITO DE FRANGO, DE 1ª QUALIDADE, CONGELADO E 
CONSERVADO A TEMPERATURA DE CONGELAMENTO, 
CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, REGISTRONO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU SAÚDE. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CAIXA DE 18 OU 20 KG. 

9,18 45.900,00 

008 LITORAL 1.600 KG 

CHARQUE, BOVINO DIANTEIRO, CURADA, SECA, A BASE 
DE : CARNE BOVINA/SAL, EMBALADO A VÁCUO-
CRAYOVAC, EM CAIXA DE 20KG (CONTENDO 20 
PACOTES DE 1 KG OU 10 PACOTES DE 2 KG OU 4 
PACOTES DE 5KG)OU CAIXA DE 30 KG(CONTENDO 30 
PACOTES DE 1KG OU 15 PACOTES DE 2KGOU 6 
PACOTES DE 5KG) 

26,30 42.080,00 

009 AVINOR 2.000 PC 

LINGUICA TIPO CALABRESA, EMBALAGEM EM PACOTE 
FECHADO A VACUO, 500 G COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE. 

5,50 11.000,00 

TOTAL DO LOTE 568.211,00 

 2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 

 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 03 (três) dias úteis após recebimento da Nota de 
Empenho pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO MATERIAL 
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3.1 A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel 
Ribeiro, nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, no prazo máximo determinado pelo 
edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do 
Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do 
contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
8.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas 
pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e 
numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 
a ser realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
setoriais e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
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memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) 
dias. 
 
8.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o 
valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, 
através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, 
reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
1.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Jequié, 04 de agosto de 2020, Contratante: LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA; Prefeito 
Municipal. Fornecedor: AIACK DOS SANTOS LOPES-ME, CNPJ: 22.052.064/0001-79. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2020 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 064/2020 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2020 
 

 
A N DOS SANTOS SERVIÇOS EIRELI-ME, com endereço à RUA PADRE 
ANCHIETA, CENTRO, LAFAIETE COUTINHO – BA, CEP 45.215-000, CNPJ/MF Sob 
o 15.545.147/0001-34 através do seu representante legal, ALAN NASCIMENTO DOS 
SANTOS, portador do R.G. n.º 1316219046, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
026.656.305-83, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de Jequié, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa por registro de preços para possível e eventual aquisição 
de gêneros alimentícios (secos, hortifrutigranjeiros, proteínas, pão e polpa de frutas), 
para suprir a necessidades dos programas e unidades de atendimento da Secretaria 
de Desenvolvimento Social pelo período de 12 (doze) meses, conforme anexo I - 
termo de referencia do edital. 

 
1.2. Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que 
venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 164.100,00 (cento e sessenta 
e quatro mil e cem reais) constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP nº 020/2020, que é parte integrante deste instrumento, independente 
de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha 
de preços com os respectivos valores) 
 
LOTE: LOTE 4 – PÃES 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 SAN 10.000 KG PÃO FRANCÊS, COM 50 GRAMAS. 8,35 83.500,00 

002 SAN 10.000 KG 
PÃO PARA CACHORRO QUENTE, COM 50 
GRAMAS. 

8,06 80.600,00 

TOTAL DO LOTE 164.100,00 

 2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão 
gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, 
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mediante processo fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será 
efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 

 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e 
recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 03 (três) dias úteis após recebimento da 
Nota de Empenho pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado 
à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, no prazo máximo 
determinado pelo edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de 
preços todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua 
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
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7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou 
entidade compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) 
dias úteis a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o 
contrato pela Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o 
equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 
 
8.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua 
vigência e numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem 
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria ou por instituto de 
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo 
Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
8.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, 
convocará a PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os 
preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis, a partir da notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, 
o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no 
art. 7º da lei 10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
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10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses 
administrativos, cancelar esta ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a 
interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do 
órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
1.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando 
as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Jequié, 04 de agosto de 2020, Contratante: LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA; Prefeito 
Municipal. Fornecedor: A N DOS SANTOS SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ: 
15.545.147/0001-34. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2020 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 064/2020 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2020 
 

 
COMERCIAL DE ALIMENTOS BAHIA MASTER LTDA - ME, com endereço à ANEL VIARIO 
DA RODOVIA BA 647, S/N GALPÃO B, CENTRO, JEQUIE – BA, CEP 45.200-970, CNPJ/MF 
Sob o 22.345.299/0001-59 através do seu representante legal, JOSE CARLOS BARRETO 
SANTOS JUNIOR, portador do R.G. n.º 0839618794, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
008.634.805-19, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de Jequié, neste ato representado Prefeito 
Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa por registro de preços para possível e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios (secos, hortifrutigranjeiros, proteínas, pão e polpa de frutas), para suprir a 
necessidades dos programas e unidades de atendimento da Secretaria de Desenvolvimento 
Social pelo período de 12 (doze) meses, conforme anexo I - termo de referencia do edital. 

 
1.2. Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 1.053.227,00 (um milhão e cinquenta 
e três mil e duzentos e vinte e sete reais) constantes da proposta de preços apresentada no 
Pregão Eletrônico SRP nº 020/2020, que é parte integrante deste instrumento, independente 
de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de 
preços com os respectivos valores) 

LOTE: LOTE 1 - DIVERSOS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 PETYAN 9.300 PC 
BISCOITO DE MAIZENA. EMBALAGEM PACOTE COM 
400GR. 

3,68 34.224,00 

002 KITANO 3.000 CX 
CALDO DE GALINHA EM TABLETE. EMBALAGEM: CAIXA 
COM 6 UNIDADES. 

1,75 5.250,00 

003 CATARINÃO 3.000 FD 
ARROZ BRANCO, PARBOILIZADO, CLASSE LONGO FINO, 
TIPO 1, EMB. FD C/30 PCT DE 01 KG. 

3,65 10.950,00 

004 NEILAR 500 UN 

CANELA EM PO, EMBALAGEM, CONTENDO NO MINIMO 30 
G, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA 

3,45 1.725,00 

005 ARISCO 2.000 UN 

MAIONESE TRADICIONAL, EMBALAGEM, CONTENDO 250 
G, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

2,70 5.400,00 
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006 TOZZO 3.000 KG 

FEIJAO FRADINHO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO 
NO MINISTERIO DA SAUDE E ATENDER A PORTARIA 
451/97 DO MINISTERIO DA SAUDE E A RESOLUCAO 12/78 
DA COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E PADROES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA. EMBALAGEM CONTENDO DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE 

6,50 19.500,00 

007 MAIS CERTA 500 CX 

AMIDO DE MILHO, O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO 
NO MINISTERIO DA SAUDE E ATENDER A PORTARIA 
451/97 DO MINISTERIO DA SAUDE E A RESOLUCAO 12/78 
DA COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E PADROES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA. EMBALAGEM: CAIXA DE 200 
GRAMAS, CO 

1,95 975,00 

008 VILMA 2.500 PC 

MASSA DE SOPA, A BASE DE FARINHA DE TRIGO, MASSA 
COM OVOS, COM NO MINIMO 500 G, COM IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE. 

2,50 6.250,00 

009 SKIN 3.000 UN 

REFRIGERANTE A BASE DE GUARANA, COM AROMA 
NATURAL, SABOR SUAVE, EMBALAGEM, CONTENDO 2 
LITROS, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E CAPACIDADE. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA 

4,15 12.450,00 

010 TOSKANO 1.000 L 

VINAGRE DE ALCOOL, EMBALAGEM CONTENDO 500 ML, 
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E CAPACIDADE, DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

2,40 2.400,00 

011 KITANO 2.000 UN 

OREGANO EMBALAGEM COM MINIMO DE 8 G E 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICACAO E VALIDADE, DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE. 

1,50 3.000,00 

012 IN NATURA 250 KG 
CANELA EM PAU. EMBALAGEM: CONTENDO 250 
GRAMAS. 

25,00 6.250,00 

013 NESTLE 350 LT FARINHA LACTEA. EMBALAGEM: LATA DE 400 GRAMAS. 9,40 3.290,00 

014 CUCO 2.500 PC MILHO BRANCO, EMBALAGEM SACO COM 500 GRAMAS. 2,35 5.875,00 

015 SOL 6.000 UN QUEIJO RALADO EM PACOTE COM 100 GRAMAS, 3,70 22.200,00 

016 CALHAU 300 KG FARINHA DE TAPIOCA, EMBALAGEM SACO COM 1 KILO. 13,80 4.140,00 

017 NEILAR 2.000 LT 
FERMENTO EM PO, EMBALAGEM LATA COM 100 
GRAMAS. 

3,00 6.000,00 

018 SARANDI 3.000 KG FARINHA DE TRIGO COMUM SEM FERMENTO EMB: 1 KG 4,40 13.200,00 

019 ARALD 100 KG CHOCOLATE HIDROGENADO EM BARRA 25,90 2.590,00 

020 ITAQUARA 300 PC 
FERMENTO BIOLOGICO, GRANULADO. EMBALAGEM: 
PACOTE DE 450G 

13,00 3.900,00 

021 GALO 1.000 UN 
AZEITE DOCE, EMBALAGEM LATA DE 200ML COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E CAPACIDADE. 

10,00 10.000,00 

022 BONARE 4.000 LT 
MILHO VERDE EM CONSERVA, EMBALAGEM: LATA COM 
200 GRAMAS. 

2,65 10.600,00 

023 ESTRELA 1.000 PC 
MASSA PARA LAZANHA, ENBALAGEM: PACOTE COM 500 
GRAMAS 

5,45 5.450,00 

024 MAURIPAN 50 KG 
UVA PASSAS, A GRANEL, PRETA, SEM SEMENTE PCT; 
500 

33,00 1.650,00 

025 LA VIOLETERA 250 UN 
AZEITONA VERDE, EM CONSERVA, EMBALAGEM: 
FRASCO COM 500GR 

12,80 3.200,00 

026 CUCO 3.000 PC 
MILHO PARA PIPOCA. EMBALAGEM: PACOTE COM 500 
GRAMAS. 

2,15 6.450,00 

027 ARALD 200 KG 
CHOCOLATE GRANULADO, EMBALAGEM: PACOTE 
CONTENDO 1 KILOGRAMA. 

17,90 3.580,00 

028 SUPER 200 PC 
PIRULITO COLORIDO, EMBALAGEM: PACOTE CONTENDO 
100 UNIDADES. 

7,29 1.458,00 

029 GRAVATÁ 200 UN 
PIPOCA DOCE, EMBALAGEM: PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

16,00 3.200,00 

030 PRONTU 1.200 PC 
COCO RALADO, EMBALAGEM: PACOTE CONTENDO 1 
KILOGRAMA. 

19,00 22.800,00 

031 PETYAN 6.000 KG 
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE , COM SÊMOLA, 
EMBALAGEM: PACOTE COM 500GR 

4,20 25.200,00 
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032 BOM SABOR 2.000 UN 
CASTANHA DE CAJU. EMBALAGEM: SACHÊ COM 50 
GRAMAS. 

4,00 8.000,00 

033 GOIAS VERDE 1.500 UN 
ERVILHA EM CONSERVA. EMBALAGEM: LATA COM 200 
GRAMAS. 

2,85 4.275,00 

034 APTI 500 CX 
FARINHA DE AVEIA. EMBALAGEM: CAIXA CONTENDO 250 
GRAMAS. 

2,85 1.425,00 

035 DORIANA 2.000 KG 
MARGARINA VEGETAL COM 80% DE LIPIDIOS 
EMBALAGEM C/ 01KG 

10,00 20.000,00 

036 TOP 3.000 UN OVO DE PASCOA PESO: 90 GR 8,00 24.000,00 

037 ITALAC 20.000 UN 
ACHOCOLATADO LIQUIDO PRONTO PARA CONSUMO, 
EMBALAGEM EM CAIXA DE 200ML 

1,00 20.000,00 

038 CUCO 200 KG AMENDOIM SEM CASCA EMB: 500 GR 4,65 930,00 

039 MENDOQUITA 200 PC PÉ DE MOLEQUE EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 10,90 2.180,00 

040 PAÇOQUITA 200 PC PAÇOCA EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 11,00 2.200,00 

041 MARIA ROSA 10.000 KG 
CAFE TORRIDO E MOIDO C/ SELO DE PUREZA ABIC. 250 
G 

16,65 166.500,00 

042 NESTLE 300 PC FARINHA DE CEREAIS SABOR MILHO EMB: 230 GR 5,10 1.530,00 

043 NESTLE 300 PC 
FARINHA DE CEREAIS SABOR ARROZ PACOTE COM 230 
GR 

5,10 1.530,00 

044 TIA ANASTACIA 1.000 UN MISTURA PARA CARURÚ EMB: 200 GR 2,60 2.600,00 

045 NESTLE 4.000 UN BOMBOM DE CHOCOLATE 0,90 3.600,00 

046 NEILAR 2.000 UN TEMPERO CONCENTRADO, EMB: 200 GR 1,85 3.700,00 

047 
PETYAN 

SUPRADELY 
8.000 PC 

BISCOITO CREAM CRACKER, DUPLA EMBALAGEM, 
CONTENDO 400 G, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA 
SAUDE. EMBALAGEM PCTS DE 400 GR. 

3,68 29.440,00 

048 VITAMASSA 5.000 PC 
BISCOITO TIPO WAFFER. EMBALAGEM: PACOTE COM 
100GR 

1,50 7.500,00 

049 VILMA 2.000 PC MACARRÃO TIPO PARAFUSO 500G 2,50 5.000,00 

050 VIDA 20.000 KG AÇUCAR, REFINADO, 1ª QUALIDADE, EMB: 1 KG 2,69 53.800,00 

051 PRONTU 2.500 KG 

LEITE, DE VACA, EM PO, INTEGRAL, PASTEURIZADO, 
SEM SORO E SEM AMIDO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 200 G. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE E DATA 
DE VALIDADE. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-
SE COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU 
LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) 
NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) 
MAPA/INMETRO. 

24,90 62.250,00 

052 TIA ANASTACIA 1.000 PC MISTURA PARA VATAPÁ EMB: 200 GR 2,60 2.600,00 

053 DEZ 6.500 LT MOLHO PRONTO DE TOMATE 340G. 1,45 9.425,00 

054 GAMELEIRA 2.000 PC FUBA DE MILHO, EMBALAGEM EM PACOTE DE 500GR. 3,10 6.200,00 

055 SOYA 2.500 UN OLÉO DE SOJA LATA DE 900 ML. 4,98 12.450,00 

056 NUTRIMETAL 1.500 UN BARRA DE CEREAL, SABORES DIVERSOS DE 25 GR. 1,45 2.175,00 

057 BOM SABOR 8.000 UN 

LEITE DE COCO, GARRAFA COM 200 ML, NATURAL, 
PASTEURIZADO, HOMOGEINIZADO, CONTENDO A 
DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO 

1,60 12.800,00 

058 TOZZO 1.000 KG 

FEIJÃO, PRETO, TIPO 1, SAFRA NOVA, EXTRA LIMPO, 
TEOR DE IMPURZAS DE 2%, 1ª QUALIDADE, CONTENDO A 
DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU SAÚDE. 

6,50 6.500,00 

059 JUBA 30 L MEL DE ABELHA, EMBALAGEM COM 1 LITRO 30,00 900,00 

060 MAIS CERTA 2.000 G 

AMIDO DE MILHO, CONTENDO AS DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALÍIDADE , PESO LÍQUIDO, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/ OU 
SAÚDE, COM EMBALAGEM DE 500GR. 

3,50 7.000,00 

061 MARAJOARA 10.000 UN LEITE CONDENSADO,OBTIDO PELA DESIDRATAÇÃO DO 3,80 38.000,00 
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LEITE, ADICIONADO DE SACAROSE OU GLICOSE, 
EMBALADO EM LATA LIMPAS, ISENTA DE FERRUGEM, 
NÃO AMASSADA, NÃO ESTUFADA, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO.A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTEOS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERODE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTOI.ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DIPOA, CONFORME PORTARIA 369 DE 
04/09/1997 E DO REGULAMENTO DA INSPEÇÃO 
UINDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL. EMBALAGEM DE 395 G. 

062 KARIS 500 KG BATATA PALHA EMB: 400 GR 17,95 8.975,00 

063 PALMEIRON 3.000 UN CATCHUP TRADICIONAL, EMB. COM 300ML. 3,15 9.450,00 

064 NEILAR 1.500 UN GELATINA DIVERSOS SABORES CAIXA DE 85G. 1,45 2.175,00 

065 MARILAN 5.000 PC 

BISCOITO PACOTINHOS DE 0,156G, PACOTE C/06 
UNIDADES INGREDIENTES FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 
VEGETAL, AÇÚCAR, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, 
FERMENTOS QUÍMICOS FOSFATO MONOCÁLCICO E 
BICARBONATO DE SÓDIO E AMÔNIO E MELHORADOR DE 
FARINHA: ENZIMA PROTEASE. PODE CONTER TRAÇOS 
DE SOJA E LEITE. 

4,00 20.000,00 

066 GRAVATÁ 200 PC PIPOCA SALGADA, PACOTE COM 50 UNIDADES. 16,00 3.200,00 

067 VILMA 2.000 PC MISTURA PARA BOLO SABOR BAUNILHA, EMB 400G 3,10 6.200,00 

068 VIDA 500 KG 

SAL IODADO DE MESA, CONTENDO SAL IODADO NÃO 
TÓXICO, COM DOSAGEM MÍNIMA DE 10 MG E MÁXIMA DE 
15 MG DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL 
VIGENTE. PACOTE DE 1KG. 

0,75 375,00 

069 POPULAR 1.500 PC GOIABADA 600 G. 4,10 6.150,00 

070 ADOCIL 1.000 UN ADOÇANTE. EMBALAGEM DE 100 ML. 2,10 2.100,00 

071 ITALAC 10.000 UN CREME DE LEITE, EMBALAGEM: COM 200 GRAMAS 2,70 27.000,00 

072 COLONIAL 6.000 KG 

EXTRATO DE TOMATE, A BASE DE TOMATE, AÇÚCAR KG 
(MÁXIMO DE 1%), SAL (MÁXIMO DE 5% DE CLORETO DE 
SÓDIO), ISENTO DE FERMENTAÇÕES. NÃO DEVE 
INDICAR PROCESSAMENTO DEFEITUOSO. 
CONCENTRADO, CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
SAÚDE. LATA OU TETRA BRIK OU SACHÊ DE 0,34 KG 

4,10 24.600,00 

073 TIA LU 4.000 KG 

FARINHA DE MANDIOCA, TIPO COPIOBA, TORRADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SECA, FINA, BRANCA, 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL MÍNIMA: 82% DE 
CARBOIDRATOS E 320 KCAL. 

3,30 13.200,00 

074 FAZ BEM 5.000 KG 

FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO 1, LIMPO, EXTRA, 1ª 
QUALIDADE, CONSTITUINDO DE MÍNIMO 90% DE GRÃOS 
NA COR CARACTERÍSTICA A VARIEDADE 
CORRESPONDENTE, TAMANHO E FORMATOS NATURAIS, 
MADUROS, LIMPOS E SECOS, SENDO PERMITIDO NO 
MÁXIMO 2% DE IMPUREZAS E MATERIAIS ESTRANHOS E 
LIVRES DE PARASITAS. PACOTE DE 1 KG. 

7,90 39.500,00 

075 CUCO 2.000 KG FLOCOS DE MILHO - EMB: 500 GR 2,45 4.900,00 

076 CUCO 1.500 KG 

MILHO, TRITURADO, TIPO XEREM, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 500 G, VALIDADE NAO INFERIOR A 6 
MESES, CONTADA DA DATA DA ENTREGA. O PRODUTO 
DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
E/OU LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA/MS. ROTULAGEM 
CONTENDO, NO MINIMO, NOME E CNPJ DO FABRICANTE, 
NUMERO DO LOTE, DATA DE FABRICACAO E DATA OU 
PRAZO DE VALIDADE. 

3,00 4.500,00 

077 PRONTU 200 KG 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, ALIMENTO DERIVADO 
DE SOJA, 100% NATURAL, NÃO TRANSGÊNICO, 
CONTENDO AS DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, PACOTE DE 500 GRAMAS, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/ OU 
SAÚDE. PACOTE DE 0,5 KG. 

10,20 2.040,00 

078 SOL 4.000 UN 

PANETONE 400 G. (FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, UVA PASSA, 
FRUTAS CRISTALIZADAS, GORDURA VEGETAL, OVO 
INTEGRAL, GEMA DE OVO, MANTEIGA, EXTRATO DE 
MALTE, SAL, ÓLEO DE MILHO, AROMATIZANTES, 
EMULSIFICANTE: MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS 

7,00 28.000,00 
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GRAXOS (INS 471), CONSERVADORES: PROPIONATO DE 
CÁLCIO (INS 282) E ÁCIDO SÓRBICO (INS 200) E 
CORANTE SINTÉTICO IDÊNTICO AO NATURAL: BETA – 
CAROTENO (INS 160A I). CONTÉM GLÚTEN.). 

079 KI DENDE 600 L 

AZEITE DE DENDÊ, BAIXA ACIDEZ, COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL (100ML): GORDURAS MÁXIMA DE 99G, 
,28MG DE FERRO, VALOR CALÓRICO MÍNIMO DE 
860KCAL, COM OU SEM:MINERAIS, VITAMINAS.VASO DE 
200ML 

8,50 5.100,00 

080 APTI 2.500 UN ACHOCOLATADO EM PÓ EMB 400 GRS 3,45 8.625,00 

081 VITAMASSA 5.000 PC 
BISCOITO TIPO WAFFER. EMBALAGEM: PACOTE COM 35 
GRS 

0,80 4.000,00 

082 CAMPANELA 2.000 UN MANTEIGA COM SAL POTE 500 GRS 15,00 30.000,00 

083 CUCO 500 UN COMINHO EM PÓ EMB 250 GRS 1,50 750,00 

084 CUCO 500 UN CORANTE ALIMENTICIO EMB 250 GRS 1,20 600,00 

085 IN NATUIRA 500 UN CRAVO DA ÍNDIA. EMBALAGEM: CONTENDO 40 GRAMAS. 2,50 1.250,00 

086 CATARINÃO 5.000 KG 
ARROZ BRANCO TIPO 1. EMBALAGEM CONTENDO DE 1 
KG. 

3,65 18.250,00 

087 ITAMBE 100 UN DOCE DE LEITE PASTOSO, 395 GRAMAS, EM LATA 6,20 620,00 

TOTAL DO LOTE 1.053.227,00 

  2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 

 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 03 (três) dias úteis após recebimento da Nota de 
Empenho pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel 
Ribeiro, nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, no prazo máximo determinado pelo 
edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
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CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do 
Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do 
contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
8.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas 
pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e 
numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 
a ser realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
setoriais e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) 
dias. 
 
8.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o 
valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, 
através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, 
reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
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9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
1.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
Jequié, 04 de agosto de 2020, Contratante: LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA; Prefeito 
Municipal. Fornecedor: COMERCIAL DE ALIMENTOS BAHIA MASTER LTDA - ME, CNPJ: 
22.345.299/0001-59. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2020 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 064/2020 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2020 
 

 
FRANCISCO XAVIER JUNIOR, com endereço à TRAVESSA JOAQUIM LOBO N 2 
161 D, CENTRO, JEQUIE – BA, CEP 45.200-390, CNPJ/MF Sob o 32.419.490/0001-
51  através do seu representante legal, FRANCISCO XAVIER JUNIOR, portador do 
R.G. n.º792305981, inscrito no CPF/MF sob o n.º 010.737.565-64, conforme 
instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada 
com a Prefeitura Municipal de Jequié, neste ato representado Prefeito Municipal, 
obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa por registro de preços para possível e eventual aquisição 
de gêneros alimentícios (secos, hortifrutigranjeiros, proteínas, pão e polpa de frutas), 
para suprir a necessidades dos programas e unidades de atendimento da Secretaria 
de Desenvolvimento Social pelo período de 12 (doze) meses, conforme anexo I - 
termo de referencia do edital. 

 
1.2. Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que 
venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 249.350,00 (duzentos e 
quarenta e nove mil e trezentos e cinquenta reais) constantes da proposta de 
preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 020/2020, que é parte integrante 
deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza. Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 

LOTE: LOTE 6 - IOGURTE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 SOL 25.000 L 

IOGURTE, COM POLPA DE FRUTAS, PRODUZIDO COM 
LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO, DIVERSOS SABORES, 
CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU SAÚDE. EMBALAGEM: 1 LITRO. 

4,49 112.250,00 

TOTAL DO LOTE 112.250,00 
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LOTE: LOTE 8 - LEITE LIQUIDO 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 SOL 30.000 L 

LEITE LIQUIDO, PASTEURIZADO, TIPO C, EMBALAGEM 
SACO PLASTICO CONTENDO 01 LITRO, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E CAPACIDADE. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE 

3,50 105.000,00 

002 DAMARES 10.000 L LEITE LIQUIDO INTEGRAL UHT 1 LITRO 3,21 32.100,00 

TOTAL DO LOTE 137.100,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão 
gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, 
mediante processo fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será 
efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e 
recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 03 (três) dias úteis após recebimento da 
Nota de Empenho pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado 
à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, no prazo máximo 
determinado pelo edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de 
preços todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
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6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua 
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou 
entidade compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) 
dias úteis a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o 
contrato pela Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o 
equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 
 
8.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua 
vigência e numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem 
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria ou por instituto de 
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo 
Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
8.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, 
convocará a PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os 
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preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis, a partir da notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, 
o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no 
art. 7º da lei 10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses 
administrativos, cancelar esta ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a 
interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do 
órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
1.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando 
as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Jequié, 04 de agosto de 2020, Contratante: LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA; Prefeito 
Municipal. Fornecedor: FRANCISCO XAVIER JUNIOR, CNPJ: 32.419.490/0001-51. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2020 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 064/2020 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2020 
 

 
FRUTTISOL INDÚSTRIA DE POLPAS LTDA, com endereço à Estrada da Barragem 
de Pedras, n° 47, KM 04, Jequié-BA, CEP 45.208-440, CNPJ/MF Sob o 
09.400.793/0001-00 através do seu representante legal, ELSON RIBEIRO DE 
NOVAIS, portador do R.G. n.º 0113940564, inscrito no CPF/MF sob o n.º 062.956.815-
49, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de Jequié, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa por registro de preços para possível e eventual aquisição 
de gêneros alimentícios (secos, hortifrutigranjeiros, proteínas, pão e polpa de frutas), 
para suprir a necessidades dos programas e unidades de atendimento da Secretaria 
de Desenvolvimento Social pelo período de 12 (doze) meses, conforme anexo I - 
termo de referencia do edital. 

 
1.2. Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que 
venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 
reais) constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 
020/2020, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo 
e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, 
seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de preços 
com os respectivos valores) 

LOTE: LOTE 5 - POLPA DE FRUTAS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 FRUTTISOL 16.000 KG 

POLPA DE FRUTAS, CONGELADA, SEM AÇÚCAR, 
DIVERSOS SABORES, COM ASPECTO, COR, CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIO, AUSENTE DE SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. EMBALAGEM DE 1 KG. 

3,00 48.000,00 

TOTAL DO LOTE 48.000,00 
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  2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão 
gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, 
mediante processo fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será 
efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 

 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e 
recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 03 (três) dias úteis após recebimento da 
Nota de Empenho pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado 
à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, no prazo máximo 
determinado pelo edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de 
preços todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua 
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
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7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou 
entidade compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) 
dias úteis a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o 
contrato pela Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o 
equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 
 
8.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua 
vigência e numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem 
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria ou por instituto de 
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo 
Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
8.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, 
convocará a PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os 
preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis, a partir da notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, 
o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no 
art. 7º da lei 10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
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10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses 
administrativos, cancelar esta ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a 
interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do 
órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
1.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando 
as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Jequié, 04 de agosto de 2020, Contratante: LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA; Prefeito 
Municipal. Fornecedor: FRUTTISOL INDÚSTRIA DE POLPAS LTDA, CNPJ: 
09.400.793/0001-00. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2020 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2020 
 

 
M & C BUSINESS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- ME, com endereço à AVENIDA 
LOMANTO JUNIOR, N° 259 CASA, CENTRO, JITAUNA – BA, CEP 45.225-000, CNPJ/MF Sob 
o 17.533.281/0001-40 através do seu representante legal, DANILO PEIXOTO MESSIAS, 
portador do R.G. n.º 1399846159, inscrito no CPF/MF sob o n.º 027.055.625-75, conforme 
instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a 
Prefeitura Municipal de Jequié, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa por registro de preços para possível e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios (secos, hortifrutigranjeiros, proteínas, pão e polpa de frutas), para suprir a 
necessidades dos programas e unidades de atendimento da Secretaria de Desenvolvimento 
Social pelo período de 12 (doze) meses, conforme anexo I - termo de referencia do edital. 

 
1.2. Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 737.740,00 (setecentos e trinta e sete 
mil e setecentos e quarenta reais) constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP nº 020/2020, que é parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, 
seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de preços com os 
respectivos valores) 

LOTE: LOTE 7 - HORTIFRUTIGRANJEIROS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 IN NATURA 100 KG UVA CHILENA PRETA, FRUTA 15,00 1.500,00 

002 IN NATURA 3.000 UN 

COUVE DE PRIMEIRA, IN NATURA, TIPO MANTEIGA, MOLHO 
INTEIRO, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUCAO COMPLETO 
DO TAMANHO, AROMA E COR PROPRIA. COM AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA 

2,25 6.750,00 

003 IN NATURA 7.000 DZ 

OVOS TIPO EXTRA, CLASSE A, BRANCO, EMBALAGEM 
CONTENDO 12 UNIDADES, COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO MINIMO DE 720 G. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE. 

6,75 47.250,00 

004 IN NATURA 800 KG MILHO VERDE, IN NATURA EM ESPIGA. 2,25 1.800,00 

005 IN NATURA 10.000 KG MACA FRUTA IN NATURA. 6,00 60.000,00 

006 IN NATURA 500 PC 
FOLHA DE LOURO, SECA EMBALAGEM: PACOTE COM 250 
GR 

9,75 4.875,00 

007 IN NATURA 3.000 UN MANGA FRUTA. 6,00 18.000,00 
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008 IN NATURA 1.000 KG ALHO SEM A RESTIA. 24,00 24.000,00 

009 IN NATURA 3.000 KG REPOLHO IN NATURA, INTEIRO. 4,50 13.500,00 

010 IN NATURA 5.000 UN MELÃO FRUTA 2,03 10.150,00 

011 IN NATURA 10.000 KG AIPIM IN NATURA. 1,50 15.000,00 

012 IN NATURA 3.000 UN COCO SECO 3,00 9.000,00 

013 IN NATURA 100 KG MORANGO IN NATURA. 12,00 1.200,00 

014 IN NATURA 4.000 UN 
COENTRO, COR VERDE, FRESCO, ASPECTO E SABOR 
PRÓPRIOS, ISENTO DE SINAIS DE APODRECIMENTO, 
SUJIDADES E MATERIAIS TERROSOS. 

2,25 9.000,00 

015 IN NATURA 4.000 UN 

CEBOLINHA VERDE, DE BOA QUALIDADE, OS MAÇOS NÃO 
DEVEM APRESENTAR FOLHAS MURCHAS E AMARELADAS, 
DEVE SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA 
DE ENFERMIDADES, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

1,50 6.000,00 

016 IN NATURA 20.000 KG 

BANANA PRATA 1ª. QUALIDADE, GRAÚDAS, EM PENCA, 
FRUTOS COM 60 A 70% DE MATURAÇÃO CLIMATIZADA, COM 
CASCA UNIFORMES NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO 
TAMANHO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. 

4,65 93.000,00 

017 IN NATURA 10.000 KG 

BANANA TERRA 1ª. QUALIDADE, GRAÚDAS, EM PENCA, 
FRUTOS COM 60 A 70% DE MATURAÇÃO CLIMATIZADA, COM 
CASCA UNIFORMES NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO 
TAMANHO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. 

5,40 54.000,00 

018 IN NATURA 5.000 KG 
BATATA DOCE 1ª QUALIDADE, SEM FERIMENTO E EXCESSO 
DE SUJIDADES. 

3,00 15.000,00 

019 IN NATURA 7.000 KG 

CENOURA, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, TENRA, COR 
UNIFORME, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, LIVRES DE TERRA OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERENTES A SSUPERFÍCIE 
EXTERNA. 

3,30 23.100,00 

020 IN NATURA 25.000 KG 
MELANCIA FRUTO, TAMANHO MÉDIO, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, SEM SUJIDADES, FIRMES E COM BRILHO. 

1,20 30.000,00 

021 IN NATURA 4.500 KG 
PIMENTÃO VERDE 1ª QUALIDADE, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. 

3,75 16.875,00 

022 IN NATURA 10.000 KG 
TOMATE LONGA VIDA EXTRA, SEM FERIMENTO E 
SUJIDADES, COM APROXIMIDADE 60% DE MATURAÇÃO. 

4,50 45.000,00 

023 IN NATURA 2.000 KG QUIABO VERDE, FRESCO, FORMATO ALONGADO E FINO. 3,00 6.000,00 

024 IN NATURA 3.000 KG 
LIMÃO, LISO, TAMANHO MÉDIO, COR ESVERDEADO, TIPO 
TAITI. 

4,50 13.500,00 

025 IN NATURA 4.000 UN 
ALFACE, TAMANHO GRANDE, IN NATURA, BOAS 
CONDIÇÕES DE CONSUMO, SEM SUJIDADES. 

3,75 15.000,00 

026 IN NATURA 5.000 KG ABACAXI, FRUTA 3,75 18.750,00 

027 IN NATURA 10.000 KG 

ABÓBORA, FRUTO DE TAMANHO GRANDE LIMPA, DE 
PRIMEIRA E ACONDICIONADA DE FORMA A EVITAR DANOS 
FÍSICOS, APRESENTANDO-SE ÍNTEGRAS COM GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO.AUSÊNCIA DE 
PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDIOS À CASCA, COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E 
DE PRIMEIRA QUALIDADE. PODENDO SER ORGÂNICO. 

3,00 30.000,00 

028 IN NATURA 10.000 KG 

BATATA INGLESA, TUBÉRCULO NO ESTADO IN NATURA, 
GENUÍNAS, SÃS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LAVADO OU 
ESCOVADO, COLORAÇÃO UNIFORME;ISENTOS DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 
CORPOSESTRANHOS ADERIDOS À CASCA.NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO.ACONDICIONADO EM CAIXA PLÁSTICA 

4,88 48.800,00 

029 IN NATURA 8.000 KG 

CEBOLA BRANCA, BULBO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTOS DE SUJIDADES, INSETOS DE PARASITAS, LARVAS 
E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA.PODENDO SER ORGÂNICO. 

4,50 36.000,00 

030 IN NATURA 60.000 UN 

LARANJA, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCO, LIMPO, DE VEZ (POR AMADURECER) E 
COLORAÇÃO UNIFORME APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

0,60 36.000,00 
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MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO; ISENTO DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFICIE EXTERNA, E DE 
ORIGEM ORGÂNICA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA , MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
PODENDO SER ORGÂNICO.ACONDICIONADO EM CAIXA 
PLÁSTICA. 

031 IN NATURA 3.000 UN 

MAMÃO TIPO PAPAIA, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCO, LIMPO, DE VEZ (POR AMADURECER) E 
COLORAÇÃO UNIFORME APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO; AROMA, COR 
E SABOR TÍPICOS DE ESPÉCIE; ISENTO DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFICIE EXTERNA, NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA , 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO. 
ACONDICIONADO EM CAIXA PLÁSTICA. 

1,50 4.500,00 

032 IN NATURA 6.000 KG 

CHUCHU, FRUTO DE TAANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; 
LAVADO OU ESCOVADO, COLORAÇÃO UNIFORME; ISENTOS 
DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVE 
AAPRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO. 
ACONDICIONADO EM CAIAXS PLÁSTICAS. 

1,88 11.280,00 

033 IN NATURA 800 KG 
AMENDOIM COM CASCA, IN NATURA, CARACTERÍSTICAS 
ÍNTEGRAS DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS A CASCA. 

3,00 2.400,00 

034 IN NATURA 1.000 UN 

PERA FRUTA MUITO NUTRITIVA E SABOROSA ADOCICADA, 
RICA EM SAIS MINERAIS COMO,SÓDIO, POTÁSSIO, FERRO, 
MAGNÉSIO E CÁLCIO,VITAMINAS ENCONTRADAS,TIPO A, C 
E DO COMPLEXO B, RICA EM FIBRAS, CONTRIBUINDO, SE 
CONSUMIDA IN NATURA, PARA O BOM FUNCIONAMENTO 
INTESTINAL. 

10,00 10.000,00 

035 PREDILECTA 100 UN AMEIXA EM CALDA, 395 GRAMAS, EM LATA 5,10 510,00 

TOTAL DO LOTE 737.740,00 

   2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão 
gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante 
processo fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado 
mensalmente após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente 
ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 

 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 03 (três) dias úteis após recebimento da Nota de 
Empenho pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel 
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Ribeiro, nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, no prazo máximo determinado pelo 
edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do 
Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do 
contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
8.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas 
pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e 
numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 
a ser realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
setoriais e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) 
dias. 
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8.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o 
valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, 
através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, 
reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
1.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Jequié, 04 de agosto de 2020, Contratante: LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA; Prefeito 
Municipal. Fornecedor: M & C BUSINESS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- ME , CNPJ: 
17.533.281/0001-40. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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EXTRATO	DO	PRIMEIRO		TERMO	ADITIVO	AO	CONTRATO	Nº	006/2020.	

	
PROCESSO	nº: 302/2019. 
 
CONCORRÊNCIA	PUBLICA	Nº:	009/2019.	
	
	
Contratante:PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	 JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 
45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
	
Contratada: RIBEIRO	ALVES	 CONSTRUTORA	 EIRELI,	com endereço na Rua Juracy Magalhães, 560, Ponto Central, Feira De 
Santana BA, CEP: 44.075-115, inscrito no CNPJ sob. nº 05.688.183/0001-01. 
 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a  supressão do  valor originário de cada item, conforme a Cláusula valor do 
Contrato nº 006/2020. 
	
Fundamento	Legal: Art.65 da Lei 8.666/93. 
	
Justificativa:	 contratação de empresa especializada  execução de obras e serviços de engenharia para reforma de escola e 
ampliação.. 
 
Valor	Global: R$ 252.714,65 ( duzentos e cinquenta e dois mil, setecentos e quatorze reais e sessenta e cinco centavos) 
 
Vigência:  a partir de 23 de julho de 2020. 
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DECRETO Nº 20.671 – EM 06 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Institui medidas restritivas e complementares de 

prevenção ao contágio e de enfrentamento da 

propagação do novo coronavírus e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020 e na Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março de 2020: 

CONSIDERANDO que estudo científico publicado pela “The Lancet Global Health” que 

atrela níveis de empobrecimento a incremento de mortalidade 

(https://www.thelancet.com/journals/langlo/article/PIIS2214-109X(19)30409-7/fulltext); 

CONSIDERANDO que há relatórios oficiais que apontam para grande taxa de contágio 

de pessoas em isolamento social (New York Times – 01/07/2020) 

(https://www.youtube.com/watch?time_continue=109&v=heHOWfCQeQw&feature=emb_lo

go – Pronunciamento oficial – Andrew Cuomo, divulgação de Dados de Nova Iorque) o 

que, de forma alguma, determina ineficácia do isolamento, entretanto sugere que tal 

fórmula possua eficácia limitada e que, associado com as taxas de mortalidade 

decorrentes de severa retração econômica, imponham modulação correta entre medidas 

de isolamento e preservação de emprego e renda como forma direta de preservação de 

vidas; 

CONSIDERANDO que os setores com funcionamento previsto neste Decreto possuem 

fundamental importância para a manutenção da vida social, não havendo possibilidade 

logística de manutenção de restrições por longos períodos sob pena de colapsar cadeias 

produtivas inteiras, o que inviabilizaria, inclusive, o combate ao COVID-19 e a própria 

manutenção do funcionamento regular do SUS no médio prazo;  

CONSIDERANDO que medidas de isolamento social não possuem possibilidade de 
aplicação indeterminada, tampouco se afiguram como elemento de cura, mas como 
elemento de suposto controle de velocidade de contágio e tais índices devem ser 
sopesados com seus efeitos colaterais como incremento do número de infartos 
(https://www.tctmd.com/news/terrible-spike-cardiac-arrest-deaths-during-lombardys-covid-
19-surge), aumento substancial dos índices de violência doméstica (Brasil. Coronavírus: 
sobe o número de ligações para canal de denúncia de violência doméstica na quarentena 
[Internet]. Brasil: Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos (ODNH), do Ministério da 
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH); 2020. Disponível em: 
https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2020-2/marco/coronavirus-sobe-o-numero-
de-ligacoes-para-canal-de-denuncia-de-violencia-domestica-na-quarentena; Domestic 

violence cases jump 30% during lockdown in France. Euronews [Internet] 2020 [acessado em 28 
mar. 2020]. Disponível em: Disponível em: https://www.euronews.com/2020/03/28/domestic-
violence-cases-jump-30-during-lockdown-in-france), aumento das mortes por câncer 
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(https://saude.abril.com.br/medicina/mortes-por-cancer-devem-subir-no-mundo-por-causa-do-
coronavirus/); 
 

CONSIDERANDO que o equilíbrio proposto para a preservação de vidas decorre 
exatamente de encontrar as doses exatas de isolamento e funcionamento da vida social; 
 
CONSIDERANDO os parâmetros estabelecidos pelas equipes técnicas do município, 
tomando como base princípios estabelecidos pelo Ministério da Saúde, principalmente 
aqueles estabelecidos no boletim de nº 8, que culminaram no Plano de Retomada das 
Atividades do Município de Jequié (anexo); 
 
CONSIDERANDO que para a retomada da abertura das atividades em cada uma das 
fases, é necessário que a taxa de ocupação de leitos de UTI exclusivos para COVID 19 - 
considerando especificamente os residentes - permaneça pelo menos 05 (cinco) dias em 
cada patamar, e, para o índice geral de ocupação no limite de 85% a ser considerado na 
retomada da etapa vermelha; 
 
Etapa Branca - essenciais com abertura permitida em todos os cenários e índices; 
Etapa Verde - permitida abertura com índice de ocupação de UTI menor igual a 75%; 
Etapa Amarela - permitida abertura com índice de ocupação de UTI menor igual a 70%; 
Etapa Vermelha - permitida abertura com índice de ocupação de UTI menor igual a 65%, 
ao longo dos cinco dias, combinado com o índice geral de 85%; 
 
CONSIDERANDO os dados epidemiológicos do município, aplicados aos parâmetros do 
supracitado plano. 
 
 

DECRETA: 

Art. 1º - Permanece suspensa a realização de toda e qualquer atividade econômica 

formal e informal (setores de serviços, varejista ou atacadista), no município de Jequié, 

incluindo ambulantes, podendo funcionar apenas os seguintes estabelecimentos: 

I – Farmácias; 

II - Postos de combustíveis; 

III – Supermercados, Hipermercados, Mercadinhos e Feiras livres; 

IV – Padarias e Delicatessens; 

V – Borracharias, Oficinas e Autopeças; 

VI - Distribuidor de água mineral, gás de cozinha e alimentos; 

VII – Distribuidor e provedores de internet; 

VIII – Hospitais e atendimentos de tratamentos contínuos a exemplo de oncologia, 

hemoterapia, hemodiálise e diagnóstico por imagem; 

IX - Clínicas médicas em geral; 
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X – Clínicas odontológicas; 

XI – Clínicas veterinárias; 

XII - Laboratórios de análises clínicas; 

XIII - Serviços funerários e Velatórios; 

XIV – Bancos, Lotéricas e Cooperativas de crédito; 

XV – Hotéis, Pousadas e Pensões; 

XVI – Empresas de segurança e vigilância patrimonial; 

XVII – Restaurantes, Lanchonetes, Quiosques e Trailers, em atendimento exclusivo 

por delivery; 

XVIII - Estabelecimentos que forneçam insumos hospitalares;  

XIX - Estabelecimentos de produtos agropecuários, indispensáveis à manutenção de 

lavouras, rebanhos e afins; 

XX - Farmácias de manipulação; 

XXI – Petshops; 

XXII - Transporte coletivo urbano; 

XXIII – Indústrias; 

XXIV – Lojas de armamento e equipamentos militares; 

XXV – Lojas de produtos alimentícios naturais e homeopáticos; 

XXVI – Óticas; 

XXVII – Setor de construção civil, tais quais, obras em geral e Lojas de materiais de 

construção; 

XXVIII – Setor de manutenção, essenciais ao fornecimento de telefonia, internet, 

informática, esgotamento e água encanada e energia elétrica; 

XIX – Estabelecimentos de manutenção de equipamentos ligados aos 

estabelecimentos com funcionamento permitido. 

XXX – Estabelecimentos de artigos esportivos; 

XXXI – Estabelecimentos de tecidos, Armarinhos e afins; 

XXXII – Centros de formação de condutores; 
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XXXIII – Salões de beleza, Barbearias e similares; 

a) Os estabelecimentos listados neste inciso, qual seja, XXXIII, deverão seguir todos 

os protocolos sanitários constantes no Anexo I deste Decreto. 

XXXIV -  Clubes de serviços; 

XXXV – Igrejas e Templos religiosos.  

XXXVI – Museu. 

XXXVII – Lojas de Departamento e Variedades, Livros, Papelaria, Revistas, Calçados e 
Vestuário, Varejo de Móveis, Design e decoração; 

XXXVIII – Revendas e Concessionárias de veículos; 

XXXIX - Escritórios e demais locais de prestação de serviços individualizados, tais 

como serviços advocatícios e contábeis, mediante agendamento prévio. 

 

§ 1º - Além das medidas sanitárias já em vigor, os estabelecimentos que não tiveram 

suas atividades suspensas deverão seguir as seguintes determinações:  

a) Implantação imediata e obrigatória de borrifador de álcool a 70% ou lavatórios de 

mãos com água e sabão na entrada de cada estabelecimento e em seu interior, 

disponibilizar um equipamento de álcool gel aos clientes e funcionários a cada 40m²; 

b) É obrigatório aos funcionários dos estabelecimentos o uso de máscaras, 

recomendamos ainda, sendo possível, utilizar máscaras tipo face shild; 

c) O uso de cadeiras no interior dos estabelecimentos do comércio de calçados e 

óticas deverão obedecer ao distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre as 

cadeiras; 

d) Todos os teclados, mouses, calculadoras e máquinas de cartão - tipo POS ou TEF - 

deverão ser revestidas com plástico filme e higienizadas constantemente; 

e) Limitação de pessoas no estabelecimento comercial, sendo permitido apenas 01 

(um) cliente a cada 06 (seis) m², limitando a um atendimento por funcionário, por vez. 

Para fins de área a ser utilizada neste cálculo deverá ser considerada a área útil de 

vendas e a renovação de ar do ambiente, ficando a autoridade sanitária competente 

responsável por avaliar e adequar caso necessário, o número de clientes; 

f) O distanciamento entre clientes no interior da loja deverá obedecer a distância de 02 

(dois) metros entre pessoas, exceto se forem do mesmo núcleo familiar; 

g) Para cumprimento da medida de quantidade máxima de clientes por 

estabelecimento, será afixada na entrada de cada unidade empresarial uma placa com 

sinalização desta quantidade máxima. Para esta medida, farão parte da execução do 
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cálculo e definição deste número 01 (um) representante do Setor de Fiscalização da 

PMJ, 01 (um) representante das entidades empresariais - ACIJ, CDL ou Sindicomércio 

e 01 (um) representante da unidade que estiver sob análise. A partir dessa definição, 

os órgãos de controle estarão a afixar a placa indicativa com carimbo e assinatura de 

órgão oficial da Administração Pública Municipal.  

h) Os estabelecimentos comerciais deverão promover a higienização e desinfecção no 

piso da área de vendas a cada 02 (duas) horas, com utilização de desinfetante próprio 

para este fim, através de uso de pano molhado/esfregaço ou equipamento MOP com 

solução desinfetante e aguardar 10 minutos para ação germicida do saneante 

aplicado, não permitindo assim a circulação de clientes ou usuários para evitar o risco 

de acidentes e eficiência da higienização. 

i) Nos estabelecimentos onde haja área de recepção, deverá ser respeitado o 

distanciamento de 1m (um metro) entre cadeiras. 

j) Todo estabelecimento comercial ou atividade que venha favorecer a aglomeração de 

pessoas, internamente ou externamente, deverá organizar as filas com sinalização 

horizontal (no piso), com o distanciamento de 1,5m (um metro e meio) a 2m (dois 

metros) entre os clientes/usuários, mantendo, caso necessário, um funcionário para 

orientar e garantir o cumprimento desta determinação. 

§ 2º - Os estabelecimentos constantes nos incisos IX, X e XI, a fim de evitar 

aglomeração, deverão atender, exclusivamente, mediante agendamento prévio, 

excetuando-se os casos de urgência e emergência. 

 

§ 3º - As missas e/ou cultos, poderão ocorrer, desde que para menores de 60 anos e 

pessoas sem comorbidades. Deverá ainda, ser observado o limite de 20% (vinte por 

cento) da capacidade do local, com distância mínima de 2,0m (dois metros) entre os 

participantes. 

 

§ 4º - O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 

caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às penalidades 

e sanções previstas no Art. 13 do Decreto nº 20.462 de 11 de maio de 2020.  

 

Art. 2º - Os casos omissos ou controvertidos oriundos deste decreto deverão ser 

previamente submetidos ao Gabinete Governamental de Gestão de Crise do Município 

de Jequié, instalado na Secretaria Municipal de Saúde, para deliberação. 

 

Art. 3º - A restrição de circulação de pessoas (toque de recolher), se dará no horário 

compreendido entre as 21h às 5h, devendo todos os munícipes e proprietários de 

estabelecimentos comerciais o cumprirem. 
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Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo vigência até o 

fim do dia 17 de agosto de 2020, podendo ser renovado, modificado ou revogado a 

qualquer tempo por ato próprio.  

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE AGOSTO DE 2020. 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
Prefeito 
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ANEXO I 

Protocolo de Medidas Sanitárias de Prevenção e 

Segurança de Salão de Beleza 

 

1- Os atendimentos deverão ser feitos, exclusivamente, com agendamento para 

evitar filas e espera. Recomenda-se agendamento de clientes com maior 

espaçamento entre os horários para evitar a possibilidade de aglomerações na 

sala de espera. Devem ser proibidos acompanhantes durante o atendimento, 

para prevenir aglomerações. 

2- Pessoas pertencentes aos grupos de risco não poderão ser agendados. 

3- Organize um local, na chegada dos clientes e profissionais, disponibilizando 

álcool em gel, a 70° ou pia com água, sabão e toalha descartável para 

higienização das mãos além de medidas para higienização das solas do sapato, 

como um borrifador com álcool a 70%. 

4- O uso de máscara é obrigatório, tanto para clientes quanto para colaboradores.  

5- Disponibilizar protetor facial (face shield) para os colaboradores que realizarem 

procedimentos mais detalhados como: maquiagem, barba, depilação, estética. 

6- Utilizar avental, máscara e protetor facial (face shield) no atendimento de 

massagem, ao final do atendimento descartar o avental e proceder a lavagem 

secagem e desinfecção com álcool liquido a 70° do protetor facial. 

7- Disponibilizar fardamentos para os colaboradores de modo que a roupa e o 

calçado usados no caminho casa/trabalho/casa não sejam os mesmos usados 

durante o atendimento. Os mesmos também devem ser orientados quanto a 

higiene pessoal. 

8- Antes de iniciar as atividades diárias e entre atendimentos, deve-se realizar a 

limpeza e desinfecção, respeitado o tipo de material, nos locais de contato do 

cliente, a saber: bancadas, poltronas, cadeiras, macas, maçanetas e afins. Usar 

papel toalha descartável para limpeza e desinfecção. 

9- Lavar toalhas, aventais, escovas de cabelo, pentes, após serem usados pelo 

cliente. PROIBIDO lavar toalhas e coloca-las para secagem de forma exposta 

em via pública. 
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10- Limpar e desinfetar todas as superfícies do banheiro, incluindo pisos, pias e 

vasos sanitários a cada 2 horas e sempre que for necessário de acordo com a 

demanda e fluxo de clientes. 

11- Aumentar a frequência da higienização de todo o ambiente utilizando solução 

adequada de água com hipoclorito ou outro produto similar com registro, 

respeitando o tipo do revestimento do piso.  

12- Retirar tapetes e itens de decoração que dificultem o processo de higienização. 

Retirar todos os itens fáceis de tocar, como revistas, tablets ou catálogos de 

informações. 

13- Aumentar a frequência de higienização de puxadores, maçanetas, interruptores, 

corrimões e espelhos utilizando solução adequada: água com hipoclorito, na 

proporção de 250 ml de hipoclorito para 1L de água, respeitando o tipo de 

material das superfícies.  

14- Distribuir álcool em gel 70% em todos os setores, todas as bancadas de 

atendimento, recepção, copas e afins. 

15- Dispor de dispensadores de sabonete líquido, toalhas de papel e papel 

higiênico na instalação sanitária. 

16- Realizar atendimento mais exclusivo, estabelecer distância mínima de 1,5m 

entre as estações de atendimento. 

17- Não permitir a realização de serviços simultâneos no mesmo cliente. 

18- Distanciar os assentos para clientes de modo que fique 1,5m de afastamento 

entre os mesmos. 

19- Utilizar materiais descartáveis, tais como luvas, palito de unha, lixa de unha, lâmina 

de barbear. Os alicates quando de uso coletivo devem ser higienizados com 

detergente enzimático ou neutro, e após enxágue e secagem, os mesmos devem 

ser ESTERILIZADOS em AUTOCLAVE.  Quando o alicate pertence à cliente, o 

mesmo deve ser desinfetado com álcool líquido a 70º antes do seu uso.  

20- Realizar desinfecção de materiais de escritório após serem usados pelos clientes, 

tais como: canetas, máquinas de cartão de crédito. Aumentar a frequência de 

desinfecção de monitores, mouse, teclados, dentre outros. 

21- Pagamentos em espécie pedem atenção redobrada para a higienização das 

mãos. 
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22- Fixar no ambiente, cartazes orientando quanto ao uso de máscaras, etiqueta 

respiratória (tosse e espirros) e sinais e sintomas do COVID-19 (Disque COVID: 

98866-2164/98866-2779). 

23- É proibido o uso de aparelhos de ar condicionado e ventiladores com vistas a 

prevenir a dispersão de sujidades e possivelmente o vírus. Devendo promover 

renovação do ar do ambiente com circulação natural através de portas e janelas 

mantidas abertas. 
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